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CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

31/10/2022 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
29/01/2023 

	  i 

NOME: LIONS CLUBE DE UNAI Si 

CNP3/CPF: 19.787.944/0001-89 

LOGRADOURO: RUA BREMEN NÚMERO: 350 

COMPLEMENTO: BAIRRO: RIVIERA PARK CEP: 38618116 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: UNAI UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

_ — 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2022000589325503 

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrI/SOUCDT/DETALHE_746?descServico.Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto... 1/1 
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LIONS CLUBE DE UNAI 
RUA BREMEN 350 CO 
RIVIERA PARK 
38618-116 UNAI. MG  
CNPJ 19.787.944/0001-89 

Histórico de Consumo 
MÊS/ANO 
	

CONSUMO kWh 	 MÉDIA kWh/Dia 
	

Dias 

5E7/22 
	

388 	 12,12 
	

32 
Ao0/22 
	

269 
	

8,96 
	

30 
JUU22 
	

290 
	

10,00 
	

29 
JUN/22 
	

378 
	

11,45 
	

33 
MA1122 
	

256 
	

9,14 
	

28 
ASR/22 
	 374 
	

11,33 
	

33 
MAR/22 
	

229 
	

7,63 
	

30 
FEV/22 
	

192 
	

6,62 
	

29 
JAN/22 
	

211 
	

7,27 
	

29 
DEZ/2I 
	 632 
	

20,38 
	

31 
NOV/21 
	

320 
	

10,66 
	

30 
OUT/21 
	 317 
	

10,56 
	

30 
5E7/21 
	 428 
	

12,96 
	

33 

Referente a 

S ET/2022 

/AL;CSSC 1...dung /Atei IUC 

www.cemigatende.com.br  
Fale com a Cemig 116 1 Cemig Torpedo 29 

Tarifa Social de Energia Elétrica TSEE foi criar a pela 
Lei n° 10.438. de 26 de abril 

Vencimento 
	

Valor a pagar (R$) 

17/10/2022 
	

309,70 

.402 

N° DO CLIENTE 

7005325045 
N° DA INSTALAÇA 	

dif\ 4 

3012338215\ 

2a VIA - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

Classe 
Residencial 

Bifásico 

Subclasse 
Residencial 

Modalidade Tarifária 
Convencional B1 

Datas de Leitura 
Anterior Atual Próxima 
25/08 	26/09 	26/10 

 

Data de Emi 
26/09/20:  

    

Informações Técnicas 
Tipo de Medição 	Medição 	Leitura Anterior 	Leitura Atual 

	
Constante de Multiplicação 	Consumo kWh 

Energia kWh 
	

APD159028686 
	

34.779 	 35.167 
	

1 	 388 

Informações Gerais 
Tarifa vigente conforme Res Aneel n° 3.046, de 21/06/2022. 
Redução aliquota ICMS conforme Lei Complementar 194/22 
Base de cálculo reduzida nas componentes Distribuição. 
Transmissão e Encargos conf. art. 2° da Lei n.° 194/22 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
Para estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atualização financeira (juros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 
A partir de 1° de agosto começam as visitas dos 
recenseadores que farão a coleta de dados para 
o Censo Demográfico 2022. 
Leitura realizada conforme calendário de faturamento 
É dever do consumidor manter os dados cadastrais sempre 
atualizados e informar alterações da atividade 
exercida no local. 
AGO/22 Band. Verde - SET/22 Band. Verde 

Valores Faturados 
Descrição 	 Quantidade Tarifa/Preço (RS) 	Valor (RS) 

Energia Elétrica kWh 	 388 	0,74778297 	290,11 

Encargos/Cobranças 
Contrib Ilum Publica Municipal 	 19,59 

Tarifas Aplicadas (sem impostos) 
Energia Elétrica kWh 	 0,65313000 

Reservado ao Fisco 
SEM VALOR FISCAL 

ICMS 
	Base de cálculo (R$) 

	
Alíquota (%) 	Valor (R$) 

PASEP 
COFINS 

Ouvidoria CENHO: 0800 728 3838 - Agencia Nacional de Energia Elétrica ANEEL - Telefone: 167 • Ligação gratuita de telefones fixos e móveis 

CJSMIG 
Pague pelo PIX  Código de Débito Automático 

	
Instalação 

008040747555 
	

3012338215 
83670000003-4 09700138008-4 11536700633-1 08040747555-9 

111 IIIIIIA11 1111111111111111111 II III1111 
Total a pagar 

R$309,70 
Setembro/2022 

Vencimento 

17/10/2022 
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TÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DOMICÍLIO, FORO E DURAÇÃO 

Art. 1° O Lions Clube de Unaí, pessoa jurídica de direito privado, é uma 
associação de fins não econômicos, de duração indeterminada, com sede na cidade de Unaí, 
situado na Rua Bremen, 350, Bairro Riveira Park, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica sob o n° 88 e constituída pela e sob a jurisdição da Associação Internacional de Lions 
Clubes, cujos Estatutos, Regimentos, Regulamentos, Instruções ou Recomendações de 
âmbito nacional e internacional devem ser observados, bem como quaisquer outras 

deliberações emanadas de seus órgãos credenciados. 

§ 1° Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos. 

§ 2° O Foro do Lions Clube de Unaí é a cidade de Unai-MG. 

CAPÍTULO II - DO SLOGAN, LEMA, EMBLEMA E CORES 

Art. 2° O Clube tem como Slogan LIBERDADE, IGUALDADE, ORDEM, 
NACIONALISMO e SERVIÇO, e como lema NÓS SERVIMOS. 

Art. 3°. O emblema da associação internacional e de todos os clubes devidamente 
constituídos será: 

Art. 4°. As cores da associação internacional e de todos os clubes devidamente 

constituídos são a roxa e a dourada. 

Art. 5°. O uso do nome, prestígio, emblema e outras insígnias da Associação 
Internacional de Lions Clubes deve seguir as diretrizes estabelecidas periodicamente nos 

regulamentos. 

CAPÍTULO III - DA SUPREMACIA 

Art. 6°. Os Estatuto e Regulamentos Padrão de Clube devem governar todos os 
clubes a não ser que seja emendado para não entrar em conflito com o Estatuto e 
Regulamentos do Distrito e Internacionais, e com as normas de Lions Clubes Internacional. 

§ 1°. Sempre que existir conflito ou contradição entre as provisões estabelecidas no 
estatuto e regulamentos padrão de clube e o estatuto e regulamentos do distrito, o respectivo 
estatuto e regulamentos do distrito deverão prevalecer. 

§ 2°. Sempre que existir conflito ou contradição entre as provisões estabelecidas ,,a60 
nos estatuto e regulamentos de clube e o estatuto e regulamentos internacionais, o respectimcv" '- 
estatuto e regulamentos internacionais deverão prevalecer. 

10°W 
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CAPITULO IV - DOS PROPÓSITOS, OBJETIVOS E DOS ANOS LEONISTICO E FIS 

Art. 7° São propósitos deste Clube: 

1 - CRIAR e fomentar um espírito de compreensão entre os povos da Terra; 

II - PROMOVER os princípios de bom governo e boa cidadania; 

III - INTERESSAR-SE, ativamente, pelo bem-estar cívico, cultural, social e moral 

comunidade; 

IV - UNIR os clubes com laços de amizade, bom companheirismo e compree 

recíproca; 

V - PROMOVER um fórum para livre discussão dos assuntos de interesse públic 
excetuando-se os assuntos de ordem politica e religião sectária, os quais não devem ser 
discutidos pelos sócios no clube; 

VI — ENCORAJAR as pessoas de mentalidade de serviço a servir suas 
comunidades sem recompensa financeira pessoal, estimular a eficiência e promover elevado 
padrão de ética no comércio, indústria, profissões, serviços públicos e na iniciativa privada. 

§ 1°. A par dos propósitos gerais discriminados no caput e deles derivados, o Lions 
Clube tem como principais objetivos específicos os seguintes: 

I — promover a assistência social e o voluntariado; 
II — participar de atividades promovidas pela comunidade, colaborando para sua 

realização; 
III — manter intercâmbio social com lideranças comunitárias ou com entidades que 

atuam nessa área. 

§ 2°. As atividades do clube caracterizam-se pela execução direta, concebidas por 
meio de projetos, programas e planos de ação, mediante a doação de recursos físicos, 
humanos e financeiros, ou pela prestação de serviços intermediários de apoio a outras 
organizações sem fins lucrativos e a órgãos públicos que atuem em áreas afins. 

Art. 8° O ano leonistico do clube tem início em 1° julho e encerra-se em 30 de junho 
do ano subsequente, enquanto o ano fiscal observa a legislação brasileira específica. 

TITULO II - DOS ASSOCIADOS 

CAPÍTULO I - DA QUALIFICAÇÃO 

Art. 9° Apenas as pessoas de maioridade legal, de reconhecida idoneidade moral 
e reputação em suas comunidades podem ser associadas de um Lions Clube devidamente 
constituído. 

Art. 10 As referências feitas ao gênero masculino também se aplicam ao gênero 
feminino neste Estatuto e Regulamentos. 

CAPÍTULO II - DA AFILIAÇÃO 

Art. 11 A admissão de associado, feita tão somente mediante convite, observará 
os seguintes procedimentos: 

I — a indicação deverá ser feita por um associado em pleno gozo de seus direitos, 
que agirá como patrocinador; 

II — a proposta será encaminhada ao presidente da comissão de associados ou ao 
secretário do clube, o qual, após a necessária investigação pela comissão de assoo' 
submeterá a proposta á diretoria para votação; 

z 
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III — caso aprovada pela maioria da diretoria, o candidato poderá ser convida 
ingressar no clube. 

IV — o formulário devidamente preenchido e assinado, com a respectiva j 
admissão, deverá ser recebido pelo secretário antes de o novo associado ser admiti 
oficialmente reconhecido pela associação. 	 4fG  

Art. 12. Os associados não responderão, solidária ou subsidiariamente, •ca AMAI 
obrigações contraídas pelo clube. 

Art. 13. Nenhuma pessoa pode, simultaneamente, ser associada de mais •Cum 	
g 

Lions Clube, exceto na condição de honorário ou temporário. 

Art. 14. 	O clube deve se esforçar para manter, pelos menos, 20 (vinte 
associados, número mínimo requerido para receber sua carta constitutiva 

CAPÍTULO III - DAS CATEGORIAS, DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 15. Os associados classificam-se nas seguintes categorias: 

I - Ativo; 

II - Forâneo; 

III - Honorário; 

IV - Privilegiado; 

V - Vitalício; 

VI - Temporário; 

VII - Afiliado. 

Art. 16. O Associado Ativo tem todos os direitos e privilégios, sujeitos a todos os 
deveres inerentes a associado de Lions Clube. 

§ 1° Os direitos compreendem elegibilidade para aspirar, se preencher os 
requisitos, qualquer cargo no clube, no Distrito, no Distrito Múltiplo ou na Associação e o direito 
de votar em todos os assuntos que requeiram votos dos associados. 

§ 2° Os deveres compreendem comparecimento regular às reuniões, pronto 
pagamento das quotas, participação nas atividades do clube e conduta que reflita a imagem 
favorável deste Lions Clube na comunidade. 

§ 3° Conforme estabelecido nos critérios do Programa de Afiliação Familiar, 
membros da família qualificados devem ser Associados Ativos em pleno gozo de todos os 
seus direitos e privilégios. 

§ 4° Conforme estabelecido nos critérios do Programa de Associado Estudante, 
os estudantes qualificados, ex-LEO e os jovens adultos devem ser associados ativos com 
todos os direitos e privilégios inerentes à afiliação. 

§ 5° Esta categoria de associado deve ser incluída na fórmula de cálculo de 
delegados do clube. 

Art. 17. O Associado Forâneo é aquele que mudou da comunidade ou que, por 
motivo de saúde ou outras razões legítimas, esteja impossibilidade de assistir regularmente às 
reuniões e desejam continuar como associado, a quem a diretoria decida conceder esta 
categoria. 

§ 1° O Associado Forâneo não pode ocupar cargo e não tem direito a voto nas 
reuniões, nas convenções distritais ou internacionais, cabendo-lhe pagar as taxas cobradasdoci° 
pelo clube, as quais devem incluir as quotas distritais e internacionais. 	 "1/4  ilsra 4.„<. 
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§ 2° Esta classificação será examinada semestralmente pela diretoria do clube. 

§ 3°. Esta categoria de associado deve ser incluída na fórmula do cálculo d 

delegado do clube. 

Art. 18. O Associado Honorário é pessoa distinguida com essa honraria 
razão de relevantes serviços prestados à comunidade ou a este Lions Clube, desde que 

integre seu quadro social. 	 PG 'N 

§ 1°. Cabe ao clube pagar as joias e quotas internacionais e distritais de tais 
associados, os quais podem comparecer às reuniões, sem desfrutar de nenhum dos privilégi 	ïxnA4,p 

do associado ativo. 	 et 
`'? 

• 

 § 2°. O número de associados desta categoria não pode exceder a 5% (cinco rror 	d 

cento) do quadro social, considerando que qualquer fração permite a admissão de lt 
associado honorário adicional. 

§ 3°. Esta categoria de associado não deve ser incluída na fórmula de cálculo de 
delegado do clube. 

Art. 19. O Associado Privilegiado é o integrante do clube que tenha sido Leão 
durante quinze anos ou mais e que, por motivo de saúde, enfermidade, idade avançada ou 
outras razões legitimas, segundo decisão da diretoria, tenha sido obrigado a renunciar a sua 
qualidade de associado ativo. 

§ 1° O Associado Privilegiado deve pagar as taxas que o clube determinar, 
incluídas as quotas distritais e internacionais. 

§ 2° Ele tem direito a voto e a todos os privilégios de associado, exceto o direito de 
ocupar cargo no clube, no distrito ou em nível internacional. 

§ 3°. Esta categoria de associado deve ser incluída na fórmula de cálculo de 
delegado do clube. 

Art. 20. O Associado Vitalício é o associado que tenha sido associado ativo por 
20 (vinte) anos, ou mais, e que, como Leão, tenha prestado serviços relevantes ao clube, à 
sua comunidade ou à Associação; ou qualquer associado que tenha sido afiliado por 15 
(quinze) anos ou mais, e que tenha pelo menos 70 (setenta) anos de idade, ou ainda, qualquer 
associado que esteja gravemente enfermo, observadas as seguintes condições: 

I - recomendação do clube à Associação; 

II - pagamento à Associação da soma equivalente, em moeda nacional, a US 
500,00 (quinhentos dólares), efetuado por este clube em lugar de todas as futuras quotas 
devidas à Associação; 

§ 1° O Associado Vitalício tem todos os privilégios de Associado Ativo desde que 
cumpra com todas as suas obrigações. 

§ 2° O Associado Vitalício que se mudar e receber convite para ingressar em outro 
Lions Clube torna-se, automaticamente, associado vitalício desse clube. 

§ 3° Nada do que aqui se estipula impedirá o clube local de cobrar do associado 
taxas ou obrigações que considerar adequadas. 

§ 4° As ex-associadas Liones que agora se tornaram associadas ativas de seus 
Lions Clubes, antes ou que tornaram associadas ativas de um Lions Clube antes ou até 
30.06.2007, poderão creditar o tempo servido anteriormente como Lionesses para se 
qualificarem à categoria de associadas vitalícias. 
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§ 5° As associadas Lioness que se tornaram Associadas Ativas de Lions 
após 30.06.2007, não serão qualificadas para receber crédito de serviço como Lioness 
fins de qualificação à categoria de associadas vitalícias. 

§ 6°. Esta categoria de associado deve ser incluída na fórmula de cálâo 	10(C.  
delegado do clube. 

Art. 21. O Associado Temporário é aquele que mantém a sua afiliação pri 
em um Lions Clube, mas que reside ou trabalha na comunidade de outro clube. 

§ 1° Esta classificação pode ser conferida por convite da diretoria, a quem cab 
realizar reexame anual dessa concessão. 

§ 2° O clube que confere a classificação de associado temporário não pode inclui % 
esse associado no seu Informe Mensal de Movimento de Associados. 

§ 3° O Associado Temporário pode qualificar-se para votar em assuntos do clube, 
em reuniões nas quais esteja presente, mas não pode representar o clube que lhe conferiu 
essa classificação, como delegado em convenção de distrito, (único, subdistrito, provisório ou 
múltiplo) ou em convenções internacionais. 

§ 4° O Associado Temporário não se qualifica para ocupar cargo em nível de 
clube, distrito ou internacional, nem pode ser designado para comissão de clube ou comitê de 
distrito, múltiplo ou internacional, por intermédio do clube que o aceitou como Associado 
Temporário. 

§ 5° As quotas internacionais e de distrito (único, subdistrito, provisório e/ou 
múltiplo) não serão cobradas do associado temporário, desde que nada previna o clube local 
de cobrar tais cotas do associado temporário, conforme achar apropriado. 

§ 6°. Esta categoria de associado não deve ser incluída na fórmula de cálculo de 
delegado do clube. 

Art. 22. O Associado Afiliado é uma pessoa considerada integra na comunidade 
que no momento se encontra impossibilitada de participar totalmente como um associado ativo 
do clube, mas que deseja apoiá-lo em suas iniciativas de serviço comunitário e a ele afiliar-se. 

§ 1° A afiliação referida no caput pode ser conferida por convite da diretoria do 
clube. 

§ 2° O Associado Afiliado pode qualificar-se para votar em assuntos do clube, 
reuniões na qual ele estiver presente, mas não pode representá-lo como delegado 
convenções do distrito (único, subdistrito, provisório ou múltiplo) ou internacionais. 

§ 3° Ele não se qualifica para ocupar cargo no clube, no distrito ou em nível 
internacional e nem pode ser designado para comitê do distrito, do distrito múltiplo ou 
internacional. 

§ 4° Cumpre ao Associado Afiliado pagar quotas distritais, internacionais e outras 
taxas adicionais que o clube possa cobrar. 

§ 5°. O número de associados desta categoria não pode ultrapassar a 25% (vinte 
e cinco por cento) do quadro social. 

§ 6°. Esta categoria de associado deve ser incluída na fórmula de cálculo de 
delegado do clube. 

Art. 23. Nenhum associado, exceto na condição de honorário ou temporário, pode 
simultaneamente ser associado deste e de qualquer outro Lions Clube. 

1 Art. 24 São direitos dos associados, além de outros previstos nestes Estatutomaciu 0  
consideradas as situações dispostas nos artigos anteriores deste Capítulo: 	 tva 
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I - 	participar das reuniões e convenções do Lions Clube, do Distrito LB-3 e do 
Distrito Múltiplo, além da Convenção Internacional; 

II - votar e ser votado nas matérias e eleições para os diversos cargos no 
Clube, no Distrito ou na Associação internacional de Lions Clubes; 

III - usar as insígnias do Lions; 

IV - desfrutar de oportunidade para sua ampla defesa e o contraditório die 
questões envolvendo seus direitos e obrigações, incluindo-se a sua permanência no quadro 
associativo do clube; 

V - representar seu Lions Clube em missões mediante designação; 

VI - ser designado para atuar em comissão do Lions Clube ou comitê do Distrito 
ou de Lions Internacional; 

VII - tomar-se associado vitalício ou associado forâneo; 

VIII tornar-se associado participante do Pecúlio LB-3; 

IX - indicar pessoas para ingressar no Lions Clube; 

X - recuperar ausências às reuniões, nos termos estabelecidos pelo Lions 
Clubes; 

XI - pedir desligamento do quadro de associado do Lions Clube; 

XII - não responder, solidária e subsidiariamente por obrigações contraídas pelo 
Lions Clube. 

Art. 25. 	São obrigações dos associados, além de outras previstas nestes 
Estatutos, consideradas as situações dispostas nos artigos anteriores deste Capítulo: 

I - 	cumprir os Estatuto e Regulamentos, o Código de Ética, os Propósitos e 
Objetivos do Lions Clubes Internacional, as decisões da Diretoria e da reunião do Clube; 

II - 	ter conduta que reflita a imagem favorável do Lions Clube na comunidade; 

Ill - comparecer, regularmente, às reuniões do Lions Clube; 

IV - participar das atividades do Lions clube; 

V - pagar as quotas devidas ao clube, ao Distrito, ao Distrito Múltiplo e a Li 
Internacional. 

Art. 26. Apenas os associados que estejam em dia com suas obrigações podem 
exercer o direito de votar e ocupar cargos no clube. 

Art. 27. Qualquer associado que deixar de pagar suas dividas com o clube dentro de 
trinta dias após o recebimento de aviso por escrito do secretário, deve abdicar de sua condição 
de estar em pleno gozo de seus direitos, permanecendo nessa condição até que tal dívida seja 
paga em sua totalidade. 

Art. 28. O Clube deve promover incentivo á frequência regular dos associados às 
suas reuniões e atividades. 

§ 1° Quando determinado associado se ausentar das reuniões ou atividades 
consecutivas, o clube envidará esforços para entrar em contado com o associado a fim de 
incentivá-lo e promover a frequência. 

§ 2° Prêmios para frequência anual perfeita estão disponíveis aos associados que 
participaram de todas as reuniões ordinárias do Clube, durante doze meses consecutivos, o 
que tenham recuperado a frequência pelas reunião perdidas, de acordo com as re 
recuperação estabelecidas pelo Clube. 
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CAPITULO IV - DA PERDA DO TITULO DE ASSOCIADO 	 , 

Art. 29. Qualquer associado que dê motivo pode ser excluído do clube por ju 
causa por um terço dos votos da diretoria do clube. 

Parágrafo único. Assim que for excluído do Clube, todo e qualquer direito de u ãr o 
nome LIONS, o emblema e outras insígnias do clube e da associação lhe serão vedados. 

Art. 30. Este Clube deve excluir os associados cuja conduta for considerada uni 
violação ao Estatuto e Regulamentos Internacionais e ao Manual de Normas da Diretoria, por 
deixar de ser condizente a um Leão de acordo com a Sede Internacional, ou terá sua c. ao• 

3 '4?-5,  

Art. 31. O secretário deve apresentar à diretoria do clube os nomes \Xsis J\.09./ 
associados que deixaram de pagar qualquer endividamento para com o clube, devend 
diretoria, dentro de sessenta dias após o recebimento de comunicação por escrito do 
secretário, decidir se o associado será baixado ou mantido no quadro associativo do clube. 

Art. 32, O secretário deve apresentar à diretoria o nome de qualquer Associado 
Ativo que ausentar de quatro reuniões ordinárias consecutivas do clube, sem que ofereça 
justificativa plausível ao presidente da comissão de frequência ou ao próprio secretário do 
clube, na reunião seguinte à quarta falta, devendo a diretoria recomendar à comissão de 
frequência que investigue as razões das ausências e apresente relatório de suas averiguações 
para posterior deliberação, pela diretoria, sobre a conveniência e oportunidade de o associado 
ser desligado ou não. 

CAPÍTULO V - DA REINSCRIÇÃO, TRANSFERÊNCIA E DEMISSÃO 

Art. 33. Qualquer associado que tenha sido baixado do quadro social em pleno 
gozo de seus direitos poderá ser readmitido pela diretoria do Lions Clube, que manterá o seu 
registro anterior como parte do seu registro completo de serviço como Leão. 

Art. 34. O clube pode aceitar a transferência de associado que tenha saído ou 
esteja saindo de outro Lions Clube, desde que: 

I - o formulário de transferência, devidamente preenchido, seja recebido pelo 
secretário deste clube dentro de doze meses da data em que deixou seu antigo clube ou, sed 
este formulário não estiver disponível, seu atual cartão de associado; 

II - o associado tenha saído do seu clube em dia com suas obrigações; 

III - o formulário de transferência ou cartão de associado seja aprovado pela 

constitutiva cancelada. 

diretoria. 
Parágrafo único. Caso decorram mais de doze meses entre a data do desligamento 

do associado em outro clube e a solicitação de transferência para este Lions Clube, seu 
ingresso obedecerá aos termos das disposições dos arts. 9° a 13 destes Estatuto e 
Regulamentos. 

Art. 35. Qualquer associado pode demitir-se do clube, a qual terá validade após 
aceitação por parte da diretoria do clube, cuja concessão pode ficar condicionada ao 
pagamento de todo e qualquer débito, à restituição de todos os fundos e patrimônios do clube, 
e à notificação do associado sobre sua destituição do direito do uso do nome "LIONS", do 
emblema e de outras insígnias do clube e da Associação. 

Art. 36. Os associados que desejarem transferir deste clube para outro devem 
apresentar o formulário de transferência preenchido pelo secretário. 

Art. 37. Cabe ao secretário preencher o formulário de transferência, prontamente, a 
não ser que a diretoria esteja postergando a aceitação da resignação e transferência do 
associado devido ao endividamento financeiro ao clube ou a falta de devolução dos fundos ou 
propriedades do Clube. cl-raci° 
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TITULO III - DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

CAPITULO I - DOS DIREITOS E DEVERES DO LIONS CLUBE 

Art. 38. São Direitos do Clube: 

I — usar a marca LIONS, na forma e condições preconizadas pela Associa 
Internacional de Lions clubes; 

II - realizar campanhas e atividades em nome do Lions; 

III - indicar candidatos a cargos no Distrito, no Distrito Múltiplo e na Dire 
Internacional; 

IV - indicar delegados às Convenções do Distrito e do Distrito Múltiplo, e à 
Convenção Internacional; 

V - participar como membro do Conselho Distrital do LB-3, por intermédio do 
presidente; 

VI - apresentar proposições, segundo os critérios estatutários, ao Distrito, ao 
Distrito Múltiplo e a Lions Internacional; 

VII - requerer ao Governador seja adotado Procedimento de Resolução de Disputa 
no Clube, nos termos destes Estatuto e Regulamentos; 

VIII -ter associado Honorário, até 5% do total do quadro social, permitindo cada 
fração um associado honorário adicional; ' 

IX - ter até 25% do quadro social de associados afiliados; 

X - organizar seus serviços segundo os Estatuto e Regulamentos da Associação 
Internacional de Lions Clubes; 

XI - fundar outros clubes ou núcleos; 

XII - dissolver o clube, pelo desejo de seus associados; 

XIII - desligar-se da Associação Internacional de Lions Clubes; 

XIV -firmar parcerias com entidades públicas e privadas, e pessoas físicas, com 
vistas à realização de suas atividades institucionais, observadas a legislação especifica. 

Art. 39. Os deveres do clube, observada a sua autonomia, são: 

I - respeitar e fazer cumprir: 

a) os Estatutos, Regulamentos e todos os atos emanados da Associação, as 
como as Resoluções aprovadas nas Convenções Internacional, Nacional e 
Distrital; 

b) estes Estatuto e os Regulamentos e as Resoluções emanadas do Conselho de 
Governadores; 

c) as determinações do Presidente do Conselho 	de Governadores, pelo 
Governador ou por autoridade distrital; 

II - realizar: 

a) reuniões do clube, de preferência, semanais ou, no mínimo, duas vezes por 
mês; 

b) pelo menos, uma reunião de diretoria, se o clube optar por duas reuniões por 
mês; 

c) as eleições anuais para a renovação do mandato da diretoria de conformidade 
com as disposições destes Estatutos; 



(38) 	c] 
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d) de forma permanente, uma ou mais atividades para o progresso e bem-est 
cívico, educacional, cultural, social e moral da comunidade, estimulandq 

9 
' a 
i frequência; 

e) cuidadosa seleção das pessoas indicadas para afiliação ao clube; 

f) pagamento pontual de seus compromissos financeiros para com a Associação e 

a) sua Carta Constitutiva; 
C 

b) recepcionar os dirigentes leonísticas distritais visitantes, proporcionando-lh 
contato com todos os diretores, com o quadro social e, sempre que possív 
com autoridades da comunidade; 

IV — providenciar, logo após a reunião de fundação, a obtenção de personalidade 
jurídica; 

V - distinguir, em seu orçamento e em sua escrituração, as receitas e despesas 
propriamente administrativas daquelas para atender às campanhas; 

VI - publicar boletim periódico de divulgação do Leonismo e das suas atividades, 
assim como permutar o seu informativo com os demais clubes; 

VII - remeter, impreterivelmente, até o último dia útil do mês, o informe do 
movimento de associados e ,de atividades à Associação, as dirigentes distritais e aos 
Presidentes de Região e Divisão; 

VIII - informar ao Governador, com cópia aos Presidentes de Região e Divisão, 
todas as anormalidades que se verificarem em sua área de atuação; 

IX — apresentar, por escrito com a respectiva ata de aprovação, ao gabinete do 
governador, até trinta dias antes da convenção distrital, manifestação se o clube irá apresentar 
candidato a vice-governador; 

X - fazer-se representar nas reuniões do comitê divisional e nas convenções 
distrital, nacional e Internacional; 

XI - comemorar: 

a) os dias do Pan-americanismo, das Nações Unidas, da Independência e da 
Proclamação da República do Brasil, bem como outras importantes datas 
nacionais; 

b) no mês de outubro, a data de fundação da Associação e reverenciar, em janeiro, 
a memória do fundador do Leonismo e homenagear os associados fundadores 
do clube; 

XII - enquadrar-se nas exigências legais nas esferas federal, estadual e municipal, 
incluindo-se aí as questões fiscais e tributárias; 

XIII - zelar por seus bens móveis, semoventes e imóveis. 

Art. 40. Em caso de inobservância dos estatuto e regulamentos, o Lions Clube 
poderá, a critério da Diretoria Internacional e em consulta ao Governador do Distrito, ser 
colocado em status quo ou ter sua Carta Constitutiva cancelada. 

Parágrafo único. O clube colocado em status quo perde seus direitos e privilégios, 
enquanto aguarda a decisão final da Diretoria Internacional sobre sua situação. 

Art. 41. O Lions Clube, devidamente constituído, pode demitir-se da Associação 
Internacional de Lions Clubes e esta demissão entra em vigor após o aceite pela Diretoria 
Internacional. 

Parágrafo único. A Diretoria Internacional poderá, entretanto, deixar 
pronunciar até que todas as dívidas tenham sido pagas, todos os fundos e prop Idades, 
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o Distrito; 

III - receber: 	
o 
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clube tenham sido devidamente transferidos a outros e a carta constitutiva do clube tenha • o s. 
devolvida, com a renúncia expressa a todo direito de usar o emblema e outras insígnia 
associação, assim como o uso do termo LIONS. I 

,Z• 
CAPÍTULO II - DA REUNIÃO DO CLUBE 

Art. 42. São órgãos do clube a reunião do clube e a diretoria. 
Art. 43. A reunião do clube é o órgão supremo do clube, constituída na hora 

aprazada, com a presença da metade mais 1 (um) dos associados ativos do clube, em pl cPtM'1.9  
gozo de seus direitos sociais, e trinta minutos após aquela hora, com qualquer número, 
suas decisões são tomadas pela maioria dos presentes, salvo disposições em contrário. 

Art. 44. As reuniões ordinárias do clube devem ser realizadas nas datas e lo 
v c5‘15%  

recomendados pela diretoria e aprovados pelo clube 

§ 1°. A reunião ordinária do clube é dedicada ao desenvolvimento do 
companheirismo, aos assuntos do leonismo e aos da comunidade, bem como à apreciação 
das decisões da diretoria que lhes sejam submetidas. 

§ 2°. Exceto quando previsto em contrário neste Estatuto e Regulamentos, as 
comunicações para as reuniões ordinárias serão feitas na forma em que a diretoria julgar 
adequada para comunicar eficazmente a reunião e/ou evento para todos os associados do 
clube e incentivar a participação. 

§ 3°. As reuniões ordinárias do clube podem ser substituídas por projetos de 
serviço ou outros eventos, conforme determinado pelos associados do Clube. 

§ 4°. Recomenda-se que o clube realiza uma reunião, evento ou atividade de 
serviço pelos menos uma vez ao mês. 

Art. 45. As reuniões extraordinárias do clube, que devem ser convocadas pelo 
presidente, a seu critério, conforme solicitação da diretoria, na data e local determinados por 
quem as convocar. 

Parágrafo único. Comunicação sobre a reunião extraordinária deverá ser publicada 
avisando sobre o propósito, horário e local de sua realização, devendo ser convocada por 
médios normais de divulgação, ou meios eletrônicos, ou por entrega pessoal, pelos menos dez 
dias antes da data da reunião. 

Art. 46. Uma reunião anual do clube deve ser realizada ao encerrar o ano 
leonistico, no horário e local determinados pela diretoria, durante a qual serão lidos os 
relatórios finais dos dirigentes que estão encerrando seus mandatos, e para a posse dos novos 
dirigentes eleitos. 

Art. 47. As reuniões ordinárias e extraordinárias do clube devem ser realizada 
utilizando o formato de reuniões alternativas, tais como, teleconferências e/ou 
webconferências, conforme determinação do presidente, ou solicitação de três membros da 
diretoria. 

Art. 48. Todos os anos, o clube poderá realizar uma reunião para comemorar o 
aniversário da entrega de carta constitutiva, durante a qual atenção especial deverá ser 
dedicada aos propósitos, código de ética do leão e história do clube. 



Art. 49. A presença da maioria dos associados em dia com suas obrigàCk.§---' 
constituirá quórum em qualquer reunião do clube. 

Parágrafo único. Exceto quando especificado em contrário, uma ação tomada p 
maioria dos associados presentes em qualquer reunião será considerada como sendo u  
ação e decisão de todo o clube. 

Art. 50. Este clube poderá tratar de assuntos pelo correio ou por intermédio de 
comunicações eletrônicas, desde que nenhum destes assuntos passe a vigorar antes da 
aprovação por escrito por dois terços do número total de associados do clube, podendo tal 
ação ser iniciada pelo presidente ou por três membros da diretoria. 	 J'% 4  

Art. 51. Compete à reunião do clube: 

I - eleger e dar posse o presidente e sua diretoria; 

II — destituir membro da diretoria; 

III — aprovar a prestação de contas de cada gestão; 

IV — alterar os estatuto e regulamentos; 

V — decidir sobre a dissolução do Lions Clube; 

VI — dar posse a novos associados; 

VII — apreciar recursos de associado contra decisão da diretoria, especialmente, no 
caso de exclusão de associado; 

VIII — aprovar a indicação de candidatos para concorrerem à eleição para cargos 
no distrito, no distrito múltiplo ou na diretoria internacional; 

IX — apreciar outras matérias que lhe forem submetidas, situadas fora da 
competência da diretoria. 

Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os incisos II e IV é exigido 
o voto concorde de dois terços dos presentes à reunião do clube, especialmente, convocada 
para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 52. É obrigatória a frequência dos associados ativos a todas as reunião do 
clube, salvo motivo de força maior, a critério da diretoria. 

Art. 53. As faltas às reuniões do clube podem ser recuperadas ou compensada 
de acordo com as normas específicas fixadas pela diretoria. 

CAPÍTULO III - DA DIRETORIA 

Art. 54. Este Lions Clube é administrado por uma diretoria composta pelo 
presidente, ex-presidente imediato, primeiro, segundo e terceiro vice-presidentes, secretário, 
tesoureiro, diretor social, diretor animador, assessor de serviços, assessor de comunicação de 
marketing, assessor de associados, coordenador de LCIF de Clube, e todos os demais 
diretores eleitos. 

§ 1° O preenchimento dos cargos de diretor social e diretor animador é opcional. 

§ 2° No caso de não haver número de associados suficiente para o preenchimento 
dos cargos previstos no caput deste artigo, deverão ser eleitos apenas o presidente, vice-
presidente, secretário, tesoureiro e assessor de associados. 

§ 3° No caso de o clube qualificar-se como Organização da Sociedade Civil de 
Interesse Público - OSCIP, os associados que sejam servidores públicos não podem responder 
por sua administração. 



Art. 55. Somente os associados ativos e vitalícios quites com as suas obrigações 
são elegíveis para ocupar cargo na diretoria, 

Art. 56. Nenhum dirigente deve receber remuneração por serviços prestados 
clube na capacidade de dirigente, com exceção do secretário, cuja remuneração, caso exi 
será estabelecida pela diretoria do clube. 

Art. 57. 	A diretoria reúne-se, ordinária e mensalmente, em data, hora e local 
previamente determinados. 	 GM4A 

§ 1° Por iniciativa própria ou por solicitação escrita de pelo menos cinco me 	N 
da diretoria, o presidente pode convocar reuniões especiais, com indicação de data, h t Ptr e 	c 
local. 

§ 2° A presença da maioria dos integrantes da diretoria constituirá quórum e 
qualquer de reunião de diretoria e qualquer ação tomada pela maioria dos diretores presentes 
será considera como sendo uma ação e decisão de toda diretoria. 

Art. 58. Além dos deveres e poderes expressos e implícitos, estabelecidos em 
outros locais deste estatuto e regulamentos, a diretoria tem os seguintes deveres e poderes: 

I - constituir o corpo executivo do clube e, por meio de seus dirigentes, ser 
responsável pela execução das normas aprovadas pelo clube e todos os novos negócios e 
normas do clube devem ser considerados e preparados, primeiramente, pela diretoria para 
futura apresentação e aprovação dos associados, em reuniões ordinárias ou extraordinárias. 

11 - cumprir e fazer cumprir os estatuto e regulamentos, e demais atos normativos, 
bem como as decisões da reunião do clube; 

III - coordenar, supervisionar e zelar pela boa execução das atividades do clube; 

IV - administrar os bens e património do clube; 

V — designar, segundo recomendação da comissão de finanças, um banco ou 
bancos para o depósito dos fundos do clube; 

VI - manter pelos menos dois fundos separados, governados por princípios de 
contabilidade geralmente aceitos, sendo o primeiro fundo destinado ao depósitos de recursos 
administrativos, tais como mensalidades, quotas, multas do diretor animador e outros recursos 
arrecadados internamente pelo clube, enquanto o segundo fundo deverá ser aberto para 
depositar recursos para atividades ou fundos públicos angariados por meio de campanhas 
públicas, devendo os desembolsos de esses fundos ser feitos de acordo com o inciso XI deste 
artigo; 

VII - determinar a garantia necessária para a fiança e qualquer dirigente do clube; 

VIII - deliberar sobre o orçamento administrativo e de atividades, fiscalizando a sua 
execução por meio do balancete mensal; 

IX - autorizar todas as despesas, não podendo incorrer em dividas que ultrapassem 
a atual receita do clube, nem autorizar qualquer desembolso de fundos do clube para 
propósitos que não sejam compatíveis com os negócios e normas autorizadas pelos 
associados do clube; 

X — submeter à apreciação da reunião do clube as demonstrações financeiras 
pertinentes ao balanço anual; 

XI — negar autorização e nem permitir o uso, para fins administrativos, de renda 
líquida de campanhas ou atividades do clube para fins administrativos, para as quais os 
fundos tenham sido angariados do público; 

XII - providenciar a auditoria anual dos livros contábeis e operações financeiras do 
clube ou mais frequentemente se assim for necessário, solicitando prestação de contas ou 
auditoria de qualquer recurso do clube que tenha ficado sob a responsabilidade 
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dirigente, comissão ou associado do clube, facultando a qualquer associado do clube 

esteja em pleno gozo de seus direitos examinar tal revisão ou prestação de contas median 
pedido, em horário e local considerados viáveis. 

XIII - debater e preparar todos os assuntos e programas de ação do Clube p 
posterior apresentação aos associados, com vistas à sua aprovação em reunião ordinária o 

especial; 

XIV - tomar conhecimento e deliberar sobre todos os assuntos que lhe s= P ik /VIA 
submetidos, encaminhando, quando necessário, a sua decisão para apreciação da reuniã • o 
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c lube; 

XV — ter poderes para modificar, anular, ou rescindir a ação de qualquer dirig 
do clube, quando praticados em desacordo com as disposições estatutárias ou decisões o lvdt 

clube; 

XVI - nomear e dispensar os membros das comissões especiais; 

XVII - encaminhar todos os assuntos concernentes a novos programas e novas 
diretrizes às respectivas comissões permanentes ou especiais do clube para estudo e 
recomendação à diretoria; 

XVIII - decidir quanto à admissão, readmissão ou desligamento de associados; 

XIX - baixar atos normativos ou regimentais; 

XX - aplicar as penalidades previstas nestes estatutos e regulamentos; 

XXI - indicar e nomear, sujeito à aprovação do quadro social, os delegados e 
suplentes do clube às convenções distritais (distrito único, subdistrito ou múltiplo), e 
internacionais; 

XXII - adotar procedimentos de gestão administrativa, necessário e suficiente para 
coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em 
decorrência da participação no processo decisório do clube; 

XXIII - prestar contas anuais da gestão, ao clube e aos órgãos públicos 
competentes, com observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas 

Brasileiras de Contabilidade; 

XXIV - prestar contas da aplicação de recursos recebidos de órgão público, na 

forma do parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal e legislação superveniente; 

XXV - publicar o relatório de atividades e as demonstrações financeiras do clube, 
contendo inclusive certidões negativas de débitos junto ao Instituto Nacional de Seguridade 
Social — INSS e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, ficando à disposição 
para exame de qualquer associado ou cidadão; 

XXVI - cumprir com as demais disposições legais e regulamentares pertinentes a, 
recursos públicos recebidos para custear realização do Lions Clube na comunidade. 

Art. 59. Qualquer dirigente deste clube pode ser afastado do cargo por justa 

causa, por dois terços (2/3) dos votos de todos os afiliados do clube. 

CAPITULO IV - DAS REUNIÕES DA DIRETORIA 
Art. 60. As reuniões da diretoria são ordinárias e extraordinárias. 

Art. 61. Não havendo disposição em contrário, as reuniões ordinárias da diretoria 
devem ser realizadas, pelo menos uma vez por mês, nas datas e locais determinados pela 
diretoria. 

Art. 76. As reuniões extraordinárias da diretoria serão realizadas quando forem 
convocadas pelo presidente, ou quando três ou mais membro da diretoria solicitarem, em dat 
e local determinados pelo presidente. 
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Parágrafo único, As convocações para as reuniões extraordinárias da di 
serão feitas aos associados, com dez dias de antecedência e por escrito, devendo cont 	 `g, 
data, o local, o horário e sua finalidade. 	 c 

Art. 63. As reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria podem ser realiza 
utilizando-se o formado de reuniões alternativas, tais como teleconferências e/ 
webconferências, conforme determinação do presidente, ou solicitação de três membros da 

diretoria. 
Art. 64. O quorum para toda reunião será constituído pela presença da maioria • 'ri^ A 

associados com direito a voto, que estejam quites com suas obrigações, ressalvado o dis 
3, 

no art. 51  C 
Art. 65. O associado que deixar de cumprir com suas obrigações pecuniárias 

com o clube dentro de sessenta dias da data em que tenha sido notificado pelo secretário, ri; • 7v 

será considerado quite e assim permanecerá até que todo seu débito seja liquidado. 
Parágrafo único. Somente os associados quites com suas obrigações podem 

exercer o privilégio do voto e ocupar cargo no clube 
Art. 66. É considerado faltoso o associado ativo que ficar ausente quatro reuniões 

ordinárias consecutivas do clube, sem que ofereça justificativa plausível ao presidente da 
comissão de frequência ou ao secretário do clube, na reunião da diretoria seguinte, após a 
quarta falta. 

Art. 67. Exceto quando previsto de outra forma, os atos da maioria dos associados 
do clube, presentes a qualquer reunião, representam os atos e decisões de todo o clube. 

CAPÍTULO V - DOS DIRIGENTES 

Art. 68. Cabe ao presidente: 

I - servir como diretor executivo do clube; 

II - presidir todas as reuniões da diretoria deste clube; 

III - presidir a Equipe de Ação Global de clube e assegurar o seguinte: 

a) eleições de líderes Leões qualificados para os cargos de assessor de serviços 

de clube, assessor de associados do clube e vice-presidente de clube, que servirá como 

assessor de liderança; 

b) reuniões ordinárias para discutir e avançar com as iniciativas estabelecidas pela 

Equipe de Ação Global; 

c) colaboração com a Equipe de Ação Global de distrito e outros presidentes de 
clubes para fomentar iniciativas voltadas à expansão do serviço humanitário, o 
desenvolvimento de liderança e aumento de associados; 

IV — implementar em colaboração com os dirigentes do clube e assessores d 
comitês um plano para o crescimento do quadro associativo, envolvimento com a comunidade, 
melhoria operacional e a realização de serviços humanitários conforme apresentado e 

aprovado pela diretoria do clube; 

V - fazer a convocação para as reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e 

do clube; 

VI - nomear as comissões permanentes e as comissões especiais, além de 
colaborar com os presidentes de ambas as comissões para obter um funcionamento ideal e 
formulação de relatórios de tais comissões; 

VII - verificar que todas as eleições sejam devidamente convocadas, divulgadas e 
realizadas; 

locais; 
	VIII - certificar-se de que o clube esteja operando em conformidade com 	leis acha" 
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IX - assegurar uma gestão eficaz das operações do clube, garantindo que todosbs— -
dirigentes do clube e associados cumpram o Estatuto e Regulamentos Internacionais do cl 
e Estatuto e Regulamentos Internacionais; 

X - incentivar a diplomacia e resolver conflitos de forma justa e transp 
utilizando o Procedimento de Resolução de Disputas, se necessário; 

XI - ser um membro ativo do comitê consultivo do governador de distrito da divisa 
à qual o clube pertence; 	 44,t7 

XII - servir como mentor aos vice-presidentes para garantir a continuidade de 	 Z 
liderança eficaz; 

XIII — participar, obrigatoriamente, das reuniões do Conselho Distrital na condiçã 
de membro deliberativo, não sendo permitidas a representação ou delegação de poderes; 

XIV — representar o clube ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 

XV — exercer a administração do clube, observando os princípios da moralidade, 
impessoalidade, legalidade, publicidade, economicidade e da eficiência; 

XVI — movimentar as contas bancárias sempre em conjunto com o tesoureiro, 
podendo assinar cheques, abrir contas correntes e de aplicações, solicitar extrato, autorizar 
débitos, receber e dar quitação; 

XVII — manter registro contábil de toda a movimentação financeira do clube; 

Parágrafo único. O presidente não é responsável, pessoalmente, pelas obrigações 
contraídas em nome do Lions Clube, mas responde por aquelas assumidas fora do exercício 
regular de suas obrigações. 

Art. 69. Cabe ao ex-presidente imediato e aos outros ex-presidentes servir como 
mentores para o presidente e vice-presidentes de clube e servir como coordenador de LCIF de 
clube, a menos que esteja impossibilitado, então esta posição talvez seja no momento 
preenchida por outro associado do clube. 

Art. 70. Cabe ao primeiro vice-presidente: 

I - conduzir uma avaliação anual da qualidade do clube e colaborar com os 
dirigentes do clube, especificamente com os membros da Equipe de Ação Global do clube e 
outros presidentes de comitês durante o seu mandato como primeiro vice-presidente para 
desenvolver um plano de aumento de associados, envolvimento com a comunidade e a 
realização de serviços humanitários para ser apresentado e aprovado pela diretoria durante o 
seu mandato como presidente; 

II - servir como um membro-chave da Equipe de Ação Global do clube como 
Assessor de Liderança de clube e juntamente com outros membros da comissão de liderança: 

a) certificar-se de que os novos associados recebam uma orientação de associado 
eficaz; 

b) identificar possíveis líderes e incentivar o desenvolvimento como líderes futuros; 

c) incentivar os associados a participarem do treinamento de liderança oferecido 
pelo distrito, distrito múltiplo e Lions Clubes Internacional; 

III - comunicar a necessidade de treinamento, os nomes dos possíveis novos 
líderes e atividades de desenvolvimento de liderança que os associados do clube participem ao 
Coordenador de Liderança Global de ambito de distrito; 

IV - assumir um papel-chave na conservação de associados e assegurar 
excelência organizacional, avaliando a satisfação dos associados e utilizando os seu 
comentários para melhorar o funcionamento do clube; 

had°, 



V - compreender o papel do clube nas atividades e eventos do distrito, 

VI - interagir com os dirigentes de outros clubes para obter ideias que possa per 

aplicadas ao clube, 

VII - obter conhecimento profundo relativo às iniciativas do distrito e do distr' 

múltiplo que suportem o desenvolvimento de liderança, crescimento do quadro associativo e 

expansão do serviço humanitário; 

VIII - ser um membro ativo do comité consultivo do governador de distr 

divisão à qual o clube pertence: 

IX — ocupar o cargo de presidente com a mesma autoridade, no caso 

presidente estiver impossibilitado de desempenhar suas funções por qualquer razão, ou o vic 

presidente imediatamente abaixo na hierarquia; 

X - supervisionar o funcionamento das comissões do clube conforme o presidente 

designar 

Art 71 Os vice-presidentes, no caso de o presidente estar impossibilitado de 

desempenhar suas funções por qualquer razão, o vice-presidente imediatamente abaixo dele 

na hierarquia devera ocupar o cargo e desempenhar as funções tendo a mesma autoridade do 

presidente 

Paragrafo (mico Sob a direção do presidente, cada vice-presidente deverá 

supervisionar o funcionamento das comissões do clube, conforme designação do presidente. 

Ari 72 Cabe ao secretario 

I — atuar sob a supervisa() e direção do presidente e da diretona, sendo o elemento 

de ligação entre o clube, o distrito iunrco sub ou multiplo) no qual o clube está localizado e a 

associação: 

II - enviar regularmente informes mensais e outros relatonoS à sede internacional 

da associação, contendo as informações solicitadas e outras que possam ser solicitadas pela 

Diretoria Internacional .  

III - enviar ao gabinete do governador de distrito os relatórios que forem solicitados; 

IV - ser um membro ativo do comité consultivo do governador de distrito da divisão 

a qual o clube pertence. 

V - ter sob sua responsabilidade a custodie e manutenção dos registros gerais 

deste clube, inclusive as atas das reuniões do clube e da diretoria; registros de frequência: 

nomeação de comissões eleições, informações sobre associados; endereços e telefones dos 

associados e contas dos associados 

VI - prestar fiança pelo fiel desempenho do cargo no valor estipulado e com todas 

as garantias conforme determinação da diretoria do clube, se for o caso; 

VII - entregar em tempo hábil, no término do seu mandato, os registros gerais do 

clube ao seu sucessor rio cargo 

Art 73 Cabe ao Tesoureiro 

I - receber todos os recursos monetários do secretario e de outras fontes, 

depositando-os em um banco ou bancos recomendados pela comissão de finanças e 

aprovados pela diretoria, 

II - em cooperação com o secretário, fornecer extratos trimestrais ou semestrais a 

cada associado referentes às quotas e outras obrigações financeiras devidas a este clube e 

reportar os pagamentos a Diretoria, 



Obl
•  

§ 
s  cY 	tjt•■;' 

1645  e .h  35 .:44,  

III - efetuar pagamentos das obrigações do clube mediante e exclusivamente co 
autorização da diretoria, assinando todos os cheques e comprovantes em conjunto co 
presidente ou com outro dirigente, indicado pela diretoria, não podendo os dois sign 
autorizados morar na mesma residência; 

IV - ter a responsabilidade de custódia e manutenção geral dos registros e r 
e pagamentos do clube; 

V — providenciar, em julho e janeiro de cada ano, o pagamento das taxas 
internacional e distrital que são calculadas em função da quantidade de associados existentes 
no cadastro da sede internacional; 

VI - preparar e submeter extratos financeiros mensais e semestrais à 
internacional da associação e à diretoria do clube; 

VII - prestar fiança pelo fiel desempenho do cargo no valor estipulado e com 
as garantias conforme determinação da diretoria do clube; 

VIII - entregar em tempo hábil, no término do seu mandato, a contabilidade 
financeira, fundos e registros gerais do clube ao seu sucessor no cargo; 

IX - servir como presidente da comissão de finanças. 

Art. 74. Cabe ao assessor de associados: 

- servir como um membro importante da Equipe de Ação Global de clube como o 
Assessor de Associados de clube; 

II - colaborar com o Coordenador de Aumento de Associados Global do distrito, os 
líderes distritais, membros do comitê de associados do clube e outros para desenvolver as 
metas anuais e planos de ação para recrutar novos associados e aumentar a satisfação dos 
associados junto ao quadro associativo do clube, apresentando o plano à diretoria do clube 
para autorização e apoio; 

III - desenvolver e conduzir a comissão de aumento de associação para ajudar a 
implementar planos de ação para alcançar as metas de aumento de associados do clube e 
positivamente melhorar a experiência dos mesmos; 

IV - colaborar com o assessor de serviços do clube, bem como com outras 
comissões do clube para promover oportunidades de aumento de associados; 

V - entender os diferentes tipos de associados e programas oferecidos e promover 
os programas de aumento de associados junto aos associados do clube; 

VI - certificar-se para que cada novo associado receba uma orientação eficaz e 
oportunidades de se envolver em atividades do clube que sejam significativas para o novo 
associados; 

VII - participar da reunião do comitê consultivo do governador de distrito da divisão 
à qual o clube pertence, quando apropriado; 

VIII - participar das reuniões de Equipe Global de Aumento de Associados 
realizadas pelo distrito. 

Art. 75. Cabe ao assessor de serviços: 

I - servir como um membro importante da Equipe de Ação Global de clube como o 
Assessor de Serviços de clube; 

II - colaborar com o Coordenador de Serviços Globais de distrito, coordenador de 
LCIF de clube, os líderes distritais, membros do comitê de serviços do clube e outros para 
desenvolver e comunicar as metas anuais de serviço e planos de ação que tratem as fichado  
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necessidades atuais da comunidade e se alinhem com as metas da estrutura de serviçb 
Lions Clubes Internacional e/ou de distrito quando relevantes; 	 t),,M4  

3 

IV - incorporar oportunidades para a juventude local e LEO para envolvé-I. 	mi, f 
todos os aspectos das atividades de serviços, incluindo o estabelecimento de meta 
implementação, avaliação de projeto e emissão de relatórios; 

V - reportar as atividades de serviço a Lions Clubes Internacional; 

VI - servir como um recurso do clube quanto às necessidades comun 
vigentes fazendo o controle das atividades de serviço de outros clubes de servi 
desenvolvimento de parcerias comunitárias para expandir o serviço e utilizando ferramenta 
recursos oferecidos por Lions Clubes Internacional e pela Fundação de Lions Clubes 
Internacional; 

VII - aumentar a satisfação dos associados, encorajando a participação e 
engajamento em projetos de serviços; 

VIII - colaborar com o Assessor de Aumento de Associados do Clube e outras 
comissões de clube para promover as oportunidades de aumento de associados junto a não-
Leões durante projetos de serviço; 

IX - participar da reunião do comitê consultivo do governador de distrito da divisão 
à qual o clube pertence, quando apropriado. 

Art. 76. Cabe ao assessor de comunicações de marketing: 

I - desenvolver e implementar planos anuais de comunicação para o público interno 
e externo, incluindo associados do clube, mídia, apoiadores/patrocinadores e possíveis novos 
associados; 

11 - divulgar as atividades do clube, incluindo projetos de serviço, angariação de 
fundos, doações, concursos patrocinados por Lions Clubes Internacional e outras realizações 
interessantes internamente e externamente, através da midia de notícias, mídia social e outros 
meios eficazes; 

III - expandir as iniciativas humanitárias, envolvimento comunitário e iniciativas de 
aumento de associados através da mídia social; 

IV - fornecer ferramentas de comunicação para os associados do clube e incentivar 
todos a participarem da divulgação das atividades do clube via os meios de comunicação 
sociais, encaminhamento e outros meios eficazes de comunicação; 

V - auxiliar o presidente do clube a comunicar as informações do distrito, distrito 
múltiplo e sede internacional aos associados do clube; 

VI - trabalhar em estreita colaboração com o assessor de aumento de associados 
do clube para buscar e chegar a possíveis novos associados; 

VII - participar da reunião do comitê consultivo do governador de distrito da divisão 
à qual o clube pertence, quando apropriado; 

VIII - participar de reuniões realizadas pelo assessor de comunicações de 
marketing do distrito. 

Art. 77. Além dos dirigentes do clube, os seguintes assessores, se eleitos, podem 
servir na Diretoria além de qualquer outra posição eleita que o clube julgar necessária, a saber: 

III - liderar a comissão de serviços para implementar os planos de ação de 
do clube a fim de alcançar as metas de serviço do clube; 

I — coordenador de programas: 



II — coordenador de LCIF de clube; 

III — dirigentes de segurança (opcional); 

IV — diretor social (opcional); 

V — diretor animador (opcional). 

Art. 78. Cabe ao coordenador de programas: 

I - melhorar as reuniões gerais e mantém os associados informados sobre os 
temas que sejam importantes a eles pelo agendamento de oradores e entretenimento para as 
reuniões gerais, conforme o interesse dos associados do clube; 

II - informar o secretário do clube para a inclusão na agenda e informa o assessor 
de comunicações de marketing para garantir que a comunicação seja eficaz; 

III - receber o orador na chegada e garante que todos sejam devidamente sentados 
e acolhidos durante o evento. 

Art. 79. Cabe ao coordenador de LCIF de clube: 

I - comunicar a missão, o sucesso de LCIF e a sua importância para o Lions Clubes 
Internacional, implementar as estratégias de desenvolvimento de LCIF dentro do clube e 
colaborar com o coordenador de LCIF de distrito para promover LCIF na área focal, e garantir 
que estejam alinhados com as metas distritais; 

II - colaborar com o assessor de serviços do clube e Equipe de Ação Global para 
apoiar as iniciativas do clube. 

Art. 80. Cabe ao dirigente de segurança: 

I - garantir que as medidas de segurança sejam estabelecidas, analisando 
atividades para identificar perigos possíveis, concluindo a lista de verificação de auto inspeção 
disponibilizada por Lions Clubes Internacional, assegurando uma supervisão adequada e a 
aquisição de cobertura pertinente de seguro; 

II — reunir e reportar, no caso de um incidente, todas as informações importantes 
relevantes ao incidente para a companhia de seguros de forma oportuna. 

Art. 81. Cabe ao diretor social: 

I - ter a seu cargo e sob a sua responsabilidade os objetos de propriedade do 
clube, tais como, bandeiras, estandartes, sino e martelo; 

II — ser o responsável por colocar cada um desses objetos no lugar apropriado 
antes de cada reunião e os guardará no devido lugar após cada reunião; 

III - atuar como mestre de cerimônias nas reuniões, providenciando para que todos 
os presentes estejam devidamente acomodados, distribuindo os boletins, circulares e literatura, 
conforme requerido nas reuniões do clube e da diretoria; 

IV - oferecer atenção especial aos associados novatos, fazendo com que possam 
sentar-se com diferentes grupos em cada reunião, de modo a se familiarizarem com todos os 
integrantes do clube. 

Art. 82. Cabe ao diretor animador: 

I - promover a harmonia, o bom companheirismo, a animação e o entusiasmo nas 
reuniões, por meio de jogos e brincadeiras apropriadas e da imposição criteriosa de multas aos 
Companheiros do clube; 
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II — cuidar para que nenhum associado possa eximir-se da decisão do di 
animador de impor multas, desde que não excedam o valor estabelecido pela diretoria do c 
e que nenhum associado seja multado mais que duas vezes em cada reunião; 

III — entregar todos os recursos financeiros arrecadados imediatament 
tesoureiro mediante recibo. 

Parágrafo único. O diretor animador (opcional) não poderá ser multado, a n 
pelo voto unânime dos associados presentes. )6'  

CAPITULO VI - DA VACÂNCIA 

Art. 83. No caso de vacância do cargo de presidente ou de qualque 
presidente, os demais ascenderão aos cargos de acordo com a posição que ocupam 
diretoria. 

§ 1° Se não for possível preencher a vaga do presidente ou de qualquer vice-
presidente por esse critério, a diretoria convocará reunião especial de eleição, notificando os 
associados quites com suas obrigações e com direito a voto, com duas semanas de 
antecedência, a data, hora e local da reunião, segundo determinação da diretoria, devendo a 
vaga ser preenchida nessa reunião. 

§ 2° No caso de vacância em qualquer outro cargo, a diretoria designará um 
associado para preenchê-la durante o restante do mandato. 

§ 3° Se o número de vagas for inferior ao exigido para quorum, os associados do 
clube têm o direito de preencher tais vagas por meio de eleição realizada em qualquer reunião 
ordinária do clube, mediante aviso prévio dado por qualquer dirigente ou, na falta deste, por 
qualquer associado, e de conformidade com o processo especificado no artigo seguinte. 

Art. 84. Na eventualidade de algum dirigente eleito impossibilitar-se de assumir o 
seu mandato ou recusar-se a exercê-lo por qualquer motivo, o presidente poderá convocar 
reunião especial de indicação e eleição do substituto. 

Parágrafo único. A data, local e horário, bem como o propósito da reunião de que 
trata este artigo, deverão ser comunicados aos associados, por escrito e com duas semanas 
de antecedência, devendo a eleição ser realizada imediatamente após o encerramento das 
indicações, sendo necessário haver votos majoritário para eleição. 

CAPITULO VII - DAS ELEIÇÕES 

Art. 85. Os dirigentes deste clube, com exceção do ex-presidente imediato, s 
eleitos na forma definida neste Capítulo. 

Parágrafo único. Nenhuma pessoa terá elegibilidade para ocupar cargo no clube, a 
não ser que seja associado ativo em pleno gozo de seus direitos. 

Art. 86. Respeitando-se as disposições deste Titulo, todos os dirigentes e membro 
da diretoria — exceto os diretores - serão eleitos anualmente e tomarão posse em 1° de julho, 
e exercerão o mandato por um ano, ou até que seus sucessores tenham sido eleitos e 
qualificados. 

Parágrafo único. O secretário deverá, prontamente, relatar os novos dirigentes 
eleitos à Sede Internacional, dentro de quinze dias da eleição. 

Art. 87. Anualmente, a metade dos diretores do clube deverá ser eleita, tomando 
posse em 1° de julho após a eleição, devendo ocupar o cargo por um mandato de dois anos, a 
partir daquela data, ou até que seus sucessores tenham sido eleitos e qualificados, como 
exceção de que na primeira eleição que se realize após a adoção destes estatuto e 
regulamentos, será eleita a metade dos diretores para mandato de um ano. M 
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Art. 88. O presidente designa a comissão de nomeações, que apresentará Os  
nomes dos candidatos aos vários cargos na diretoria do clube durante a reunião, quandoNI-  4  
associados poderão, também, propor candidatos para todos os cargos a serem preen 
no ano leonístico seguinte. 

Art. 89. Uma reunião da comissão de nomeações deverá ser realizada em 
todos os anos, conforme determinação da diretoria, que também determinará a data e o 	al  1  
da reunião. 

Parágrafo único. Avisos sobre a reunião de indicação deverão ser publicados p 
meios normais de divulgação ou meios eletrônicos, ou por entrega pessoal a cada associ 
do clube, pelo menos quatorze dias antes da data da reunião. 

Art. 90. A eleição será realizada em abril, ou conforme decisão da diretoria, 
também determinará a data e o local da reunião. 

§ 1°. A comunicação sobre a reunião de indicação deverá ser publicada por meios 
normais de divulgação ou meios eletrônicos, ou por entrega pessoal a cada associado do 
clube, pelo menos quatorze dias antes da data da reunião. 

§ 2°. Tal comunicação deverá incluir os nomes de todos os candidatos aprovados 
na reunião de indicação anterior - com a restrição de elegibilidade constante deste Capitulo -
e com o esclarecimento que os referidos candidatos serão votados nesta eleição, vedada 
qualquer indicação dos associados durante a reunião de eleição. 

§ 3°. A eleição deverá ser realizada por cédula escrita e secreta pelas pessoas 
presentes e qualificadas a votar. 

Art. 91. O candidato a dirigente deverá assegurar a maioria dos votos, lançados 
pelos associados presentes e votantes para ser declarada eleito. 

§ 1°. Para fins desta eleição, uma maioria e definida como um número a mais do 
que a metade do total de votos válidos recolhidos, excluindo-se os votos em branco e as 
abstenções. 

§ 2°. Caso na primeira votação e votações subsequentes nenhum candidato 
receber a maioria de votos, o candidato ou candidatos empatados que receberem o menor 
número de votos serão eliminados e a votação continuará até um candidato receba a maioria 
dos votos. 

§ 3°. No caso de empate em qualquer votação, a votação deverá continuar até que 
um dos candidatos empatados seja eleito. 

Art. 91. Se no ínterim entre a sessão de nomeações e a de eleições, um d 
candidatos indicados estiver impossibilitado, por qualquer razão, de servir ao clube no car 
para o qual tenha sido nomeado/indicado e para cujo cargo não haja outras indicações, a 
comissão de nomeações deverá propor, no dia da eleição, outros candidatos para aquele 
cargo. 

CAPÍTULO VIII - DAS COMISSÕES 

Art. 93. As comissões podem ser permanentes e especiais, nomeadas pelo 
presidente para realizarem estudos sobre o assunto ou atividade específica e propor medidas 
ou procedimentos à diretoria do clube. 

§ 1°. As comissões permanentes são as seguintes: 

I — Comissão da Equipe de Ação Global; 

II — Comissão de Estatuto e Regulamentos; 

III — Comissão de Finanças; 

IV — Comissão de Associados; 

*C; 
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V — Comissão de Comunicações de Marketing; 

VI — Comissão de Serviços; 

VII — Comissão de Tecnologia da Informação; 

VIII — Comissão de Liderança, 

§ 2°. Outras comissões adicionais podem ser estabelecidas, conforme determ ctovS",:% 
pela diretoria do clube. 

Art. 94. A Comissão da Equipe de Ação Global é formada pelo presidente 
"CP clube, primeiro vice-presidente como assessor de liderança, assessor de associadl e 

assessor de serviços do clube. 
C 

/I) Art. 95. Suas principais responsabilidades são: 
-7vd•-•1  

I - desenvolver e iniciar, com o apoio da Diretoria Internacional, um plano 
coordenado para expandir o serviço humanitário, conseguir crescimento do quadro associativo 
e desenvolver futuros lideres; 

II - reunir-se regularmente com os associados do clube para discutir o andamento 
do plano e iniciativas que possam apoiá-lo; 

III — colaborar com os membros da Equipe Global do distrito para se inteirar sobre 
as melhores práticas e iniciativas; 

IV — compartilhar atividades, conquistas e desafios com os membros da Equipe 
Global do distrito; 

V — participar da reunião do comitê consultivo do Governador de Distrito e outras 
reuniões de divisão, região distrito ou distrito múltiplo que aborde iniciativos de serviços, do 
quadro associativo ou de liderança para trocar ideias e adquirir conhecimento que possa ser 
aplicado às prática do clube. 

Art. 96. A Comissão de Estatuto e Regulamentos interpreta o estatuto e 
regulamentos do clube e pode ser encarregada de facilitar modificações de acordo com os 
procedimentos para emendas. 

Art. 97. A Comissão de Finanças, presidida pelo tesoureiro do clube, tem as 
seguintes responsabilidades: 

I — estabelecer um orçamento detalhado a ser aprovado pela diretoria do clube; 

II — garantir a devida documentação e autorização pertinente a fundos; 

lil — providenciar a auditoria anual das contas do clube; 

IV — entregar todas as informações financeiras à comissão sucessora; 

Art. 98. A Comissão de Associados, presidida pelo assessor de associados, te 
as seguintes responsabilidades: 

I — garantir crescimento do quadro associativo buscando novos mercados, 
ativamente recrutando associados e garantido a satisfação dos associados; 

II — conferir as qualificações dos possíveis associados que serão considerado pela 
diretoria do clube, no caso de indicação de candidato a associado; 

III — incluir o assessor de associados do ano anterior, o vice-assessor de 
associados e os associados do clube que estiverem interessados no recrutamento de novos 
associados e/ou na satisfação do associado. 

Art. 99. A Atividade da Comissão de Comunicações de Marketing, presidida pelo 
assessor de comunicações de marketing, visa assegurar uma comunicação eficaz inter, - evado 
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externa, reformular a opinião pública e melhorar a exposições das atividades do clube 
comunidade. 

Art. 100. A Comissão de Serviços, presidida pelo assessor de serviços, res 
pelas seguintes responsabilidades: 

I – auxiliar no desenvolvimento de metas de serviço e planos de ações identificall 
possíveis projetos, orientando o planejamento de projetos e a implementação e envolvimento—
dos associados do clube em serviços significativos; 

II – coordenar e assegurar a liderança eficaz de projetos de serviço relativ 
estrutura de serviços globais, apoiando assessores atribuídos com cada iniciativa de serviç o  
clube; 

III – ser responsável por solicitação de subsídios relevantes de LCIF; 

IV – desenvolver parcerias com a comunidade aprovadas pela diretoria do clube. 

Art. 101. A Comissão de Tecnologia da Informação tem a incumbência de auxiliar 
os associados, propiciando o acesso e/ou suporte a ferramentas on-line e comunicação 
conforme necessário, além de poder prestar apoio e/ou servir como webmaster do clube. 

Art. 102. A Comissão de Liderança, presidida pelo primeiro vice-presidente, tem a 
responsabilidade de informar os associados do clube sobre as oportunidades de treinamento 
oferecidas pelo distrito, distrito múltiplo e por Lions Internacional, bem como programas 
externos ao Lions que beneficiariam os associados do clube. 

Art. 103. O presidente, com a aprovação da diretoria, pode nomear tantas 
comissões especiais quantas forem necessárias para o regular desempenho das atividades no 
clube 

Art. 104. O presidente é membro ex-oficio de todas as comissões. 

Art. 105. As comissões compõem-se de um presidente e outros integrantes, tantos 
quantos forem necessários ao exercício da missão atribuída, a critério do presidente do clube. 

Art. 106. As comissões, por intermédio de seu presidente, apresentarão 
mensalmente à diretoria relatório das suas atividades, verbal ou escrito, conforme orientação. 

Art. 107. Todos os problemas pertinentes a assuntos administrativos ou de 
atividades que surgirem serão encaminhados à comissão correspondente para estudo e 
recomendação à diretoria. 

TÍTULO IV - DO PROGRAMA DE NÚCLEOS 

CAPÍTULO I - DA FORMAÇÃO, ASSOCIADOS E FUNCIONAMENTO 

Art. 108. Este Lions Clube pode formar núcleos para facilitar a expansao 
Leonismo em locais onde e quando as circunstâncias não forem favoráveis à formação de um 
Lions Clube devidamente constituído. 

Art. 109. O núcleo realiza suas reuniões como uma subsidiária do clube matriz e 
conduz as atividades de serviço em sua comunidade 

Art. 110. Os associados do núcleo podem ser, também, associados do clube 
matriz em uma das categorias relacionadas no Capítulo III do Título II destes estatuto e 
regulamentos. 

Art. 111. Os recursos arrecadados por meio de atividades de angariação de 
fundos públicos, mediante solicitação de apoio da população, devem ser depositados em 
conta estabelecida para este propósito. 



§ 1°. Os recursos de que trata o caput deste artigo devem ser 

comunidade do núcleo, exceto quando for especificado em contrário. 

§ 2°. A diretoria do clube matriz pode autorizar que o tesoureiro do clube ma 

possa a rubricar cheques e vouchers. 

Art.112. O núcleo pode ser dissolvido pela maioria dos associados do club 

padrinho. 

§ 1° . No evento da dissolução do núcleo de clube, qualquer fundo designa 

restante do núcleo de clube deverá ser retornado ao clube matriz. 

§ 2°. No evento do núcleo de clube ser convertido em um novo clube constituí 

qualquer fundo restantes que tenha sido designado como sendo do núcleo de clube deverá se 

transferido para o novo clube constituído. 

CAPITULO II - DA ADMINISTRAÇÃO DO NÚCLEO 

Art. 113. Os associados do núcleo devem eleger um presidente, um secretário e 

um tesoureiro do núcleo. 

§ 1°. Esses três dirigentes, juntamente com o representante do núcleo constituirão 

o comitê executivo do núcleo. 

§ 2°. Os associados do núcleo devem eleger um presidente que deverá servir na 

diretoria do clube matriz, sendo incentivado a participar das reuniões gerais e da diretoria, e 

das atividades do clube matriz, fornecendo registros do núcleo além de um relatório das 

atividades planejadas, um relatório financeiro mensal, coordenando os esforços para que haja 

comunicação aberta e discussões eficazes entre o núcleo e o clube matriz. 

§ 3°. Os associados do núcleo devem ser incentivados a participar das reuniões 
programadas e atividade no clube matriz. 

Art. 114. O clube matriz deve designar um de seus associados para supervisionar 

o progresso do núcleo e oferecer assistência, quando necessário. 

Parágrafo único. O associado que servir nessa capacidade deve também servir 
como o quarto dirigente do núcleo. 

Art. 115. Os associados do núcleo poderão votar com respeito às atividades do 
núcleo, sendo associados votantes no clube matriz quando estiverem presentes nas reuniões. 

Art. 116. Os associados do núcleo são computados para fins de quorum na 
reuniões do clube matriz somente quando estiverem presentes. 

Art. 117, Cada associado do núcleo que seja reinscrito e transferido deve pagar 
valor da joia de admissão, no qual deve estar incluido a atual joia de admissão à associação. 

Parágrafo único. Os núcleos podem cobrar uma joia de admissão separada da joia 
cobrada pelo clube matriz, sendo que os associados do núcleo não são obrigados a pagar a 
joia de admissão do clube matriz. 

Art. 118. Os associados do núcleo devem pagar as quotas anuais indicadas, que 
incluirão as quotas internacionais distritais (distrito único, sub e múltiplos) para cobrir os 
gastos com a assinatura da Revista Lion, despesas administrativas de associação e da 
convenção internacional, e despesas semelhantes do distrito. 

Parágrafo único. As quotas devem ser pagas adiantadamente conforme 
determinação da diretoria do clube matriz. 

distribuídos n." -,âNttA 

Uáoi 7 v ,,wr).9tiv 
L) AW‘AG c4-, 

~jC F 



An. 119. O tesoureiro do nucleo deve remeter as quotas internacionais e de dis t  

(único, sub e múltiplo) ao tesoureiro do clube matriz. nas epocas estipuladas no respectiv 
estatuto e regulamentos internacionais e de distrito (único. sub e multiplo) 

Parágrafo unrco Os nucleos são obrigados a pagar quotas de clube a 

matriz 

TITULO V - DA REPRESENTAÇÃO NAS CONVENÇÕES 

Art. 120. Visto que a Associação Internacional de Lions Clubes é governada pelo 
Lions Clubes reunidos em convenção. e para que este clube possa ter voz ativa nos dive 
assuntos da associação. ele lera direito de pagar as despesas necessárias de seus deleg 
em cada convenção anual da associação 

§ 1° O Clube tem direito . em qualquer convenção da associação. a um deiegad 
a um suplente para cada vinte e cinco associados, ou fração maior deste número, segundo os 
registros de Lions Clubes Internacional, no primeiro mós precedente aquele em que a 

convenção será realizada, desde que cada clube tenha direito pelos menos a um delegado e 
um suplente. 

§ 2° A fraçao maior a que se refere este artigo é treze ou maios associadoS. 

Art 121 Em virludo de todos os assuntos do distrito serem apresentados e 
adotados nas convençoes distritais tdrstrilo uniu() sub multiplo) o clube tem direito de enviar 
sua quota integral de delegados a tais convenções e a prerrogativa de pagar as despesas 
necessárias para os delegados 

§ 1° O clube tem direito em qualquer convenção anual do distrito (única, sub ou 
multiplo) a um delegado e um Sapiente para cada dez associados que foram admitidos no 
clube há pelo menos um ano e um dia ou fração maior deste número. que se encontrem 
inscritos nos registros da sede internacional no primelro dia do más precedente àquele em 
que a convenção sera realizada ficando entendido. contudo, que o clube terá pelos um 
delegado e um suplente 

§ 2° Cada delegado presente e devidamente credenciado tem o direito de lançar 
um voto de acordo com sua livre escolha para cada vaga a ser preenchida e um voto de sua 
livre escolha para cada assunto a ser votado na respectiva convenção 

§ 3° A fraçao maior a que se refere este artigo e de cinco ou mais associados. 

§ 4°  A designaçao oos delegados e suplentes deve ser feita por meio 
documento assinado pelo presidente ou secretario ou qualquer outro dirigente devidameritë  
autorizado pelo clube ou riu caso da ausência de todos os dirigentes á convenção, a 
designação poderá ser feita pelo (juver nadOr de Distrito ou Governador de Distrito eleito (único 
ou subdistrito) ao qual o clut)e pedia tça 

An 122 Cabe ao clube envidar esforços para viabilizar a presença dos delegados 
a que faz )ub, com vistas a assegurar a eletiva panicipação na deliberação de todos os 
assuntos apresentados e adotados por °casulo das convenções distritais (distritos único, 
subdistrito ou múltiplo) 

§ 1°. A diretoria do Globo ou a comissão por ela designada deve nomear, sujeito à 
aprovação dos associados do clube os delegados e suplentes do clube para as convenções 
distritais (único, sub ou mullioloi e internacionais 

§ 2° Os delegados eiegivers devem ser associados em dia com suas obrigações 
com direito a voto de acordo com os direitos e pnvilegios estabelecidos nestes estatuto e 
regulamentos. 
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TÍTULO VI - DAS JOIAS E QUOTAS 

Art. 123. A joia é devida pelo associado novato, reinscrito ou transferido, cujo 

inclui o montante relativo às quotas internacional e distrital, cobrada antes da admissão 

e da própria comunicação do secretário sobre o associado à Associação. 

§ 1° . O valor da joia será estabelecido pelo clube, no orçamento anual, tendo 
parâmetro o valor determinado pela Associação. 

§ 2°. A diretoria pode deliberar pela isenção da cobrança total ou parcial da joia 

devida ao clube, quando se tratar de associado transferido ou reinscrito dentro do prazo Gi4DAA 

até doze meses da data de sua baixa no antigo clube. 	 3 )- 
Art. 124. Todo associado deve pagar quotas mensais, as quais incluem os val 

relativos às quotas internacional e distrital, à assinatura da Revista LION, e às despe 
")- 

administrativas da Associação e das convenções internacional, e distrital, a serem paga lvd  

antecipadamente nos valores e datas fixadas pela diretoria do clube, em seu orçamento anual. 

§ 1° A quota per capita atual devida, semestralmente, à Associação é equivalente 

em moeda nacional a US$ 21,50 (vinte e um dólares e cinquenta centavos). 

§ 2° A quota semestral devida é calculada com base na posição de 31 de 
dezembro e de 30 de junho, constante dos Informes de Movimento de Associados daqueles 

meses. 

§ 3° É devida também uma taxa anual, fixa ou progressiva, correspondente ao 
LEO Clube patrocinado pelo Lions Clube, no valor e prazo que a Associação estabelecer. 

§ 4° A Diretoria Internacional está autorizada, desde 1° de outubro de 1992, a 
aplicar multa, determinada periodicamente, dentro dos limites previstos em lei, sobre as 
contas deste Lions Clube que, eventualmente, ficarem em atraso. 

§ 5° As quotas devidas pelo Associado Temporário e pelo Associado Afiliado são 
cobradas, também, na forma prevista no caput deste artigo. 

§ 6° O tesoureiro do clube remete as quotas internacionais e do 	distrito aos 
respectivos destinatários, no valor e nas datas estipuladas nos respectivos Estatutos e 
Regulamentos internacionais e distritais. 

§ 7° O Clube pode solicitar o pagamento antecipado de despesas com eventos de 
confraternização, porém esses valores não são incluídos nas quotas anuais regulares pagas 
pelos associados. 

§ 8° Nenhuma quota, joia ou taxa, além daquelas aqui estipuladas pode s 
cobrada ou solicitada dos associados do clube, sua diretoria ou dirigente. 

TITULO VII - DAS FINANÇAS E PATRIMÓNIO 

CAPÍTULO I - DAS FINANÇAS 

Seção 1— Das Disposições Gerais 

Art. 125. O custeio das atividades do clube ocorre por intermédio de recursos 
pertencentes ao fundo administrativo e aos fundos públicos. 

§ 1°. Os fundos administrativos são apoiados por meio de contribuições dos 
associados por intermédio de pagamentos de quotas, taxas e outros contribuições individuais. 

§ 2°. 	Os fundos públicos são formados por recursos ou rendas oriundas de 
atividades e contribuições específicas arrecadadas junto à comunidade local ou junto a 
entidades públicas ou privadas, inclusive juros de aplicações, para destinação vinculada aos 
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serviços prestados pelo clube, seja por doação, venda simbólica ou empréstimo, gracioso 
não. 

§ 3°, Todos os recursos arrecadados, mencionados no parágrafo anterior, de 
ser retornados ao uso público, inclusive acumulados devido ao retorno dos investimentos 
fundos públicos. 

§ 4°. As únicas deduções que poderão ser feitas na conta de atividades são para 
despesas operacionais diretamente relacionadas às atividade de angariação. 	 CorldAilt. 

§ 5°. As despesas devem corresponder à natureza dos eventos e ativida f, 33  z 

podendo incluir cachês de artistas, aluguel de espaço, publicidade, entre outras. 

Art. 126. A escrituração do fundo administrativo e dos fundos públicos é feita 
contas separadas, vedada sua aplicação em fins diferentes para os quais são arrecadadas. 

Parágrafo único. Atenção especial deve ser atribuída às obrigações tributárias e 
trabalhistas, bem assim a outras exigências do poder público em razão da natureza das 
atividades exercidas pelo Lions Clube. 

Art. 127. É proibido ao Lions Clube contrair dívida que exceda a sua receita, assim 
como destinar recursos para quaisquer fins estranhos a seus objetivos. 

Seção 11 - Das Obrigações Fiscais e Sociais 

Art. 128. Cabe ao Lions Clube, na condição de pessoa jurídica de direito privado 
sem fins econômicos, o cumprimento de diversas obrigações fiscais e sociais, nos termos da 
legislação específica, especialmente no tocante a: 

I - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - Declaração anual do imposto de renda; 

III - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF; 

IV - Relação Anual de Informações Sociais -RAIS; 

V- alteração de responsável pelo Clube junto à receita federal; 

VI - observância da legislação sobre o marco regulatório de que trata a Lei n° 
13.014, de 31.07.2014, e normas supervenientes; 

VII - registro de atas em cartório, sobretudo, àquelas relativas a eleições e posses 
da diretoria do clube; 

VII - cadastra mento no E-Social, se houver empregado contratado. 

Parágrafo único. As obrigações tratadas neste artigo, que devem ser 
acompanhadas pelo tesoureiro e pela diretoria do clube, são normalmente realizadas com 
apoio de um profissional de contabilidade. 

Seção 111 - Da Parceria Com Ente Público 

Art. 129. Este Lions Clube pode firmar parceria com entidades do setor púbico, 
nos termos do marco regulatório das Organizações da Sociedade Civil - OSC, de que trata a 
Lei n° 13.019, de 31.07.2014, e normas supervenientes, envolvendo atividades relacionadas 
aos propósitos e objetivos do leonismo, sobretudo na promoção de direitos e de atividades nas 
áreas de educação, saúde, cultura, assistência social, observada a legislação federal, estadual 
ou municipal existente. 

§ 1°. Devem ser adotadas as providências e procedimentos mencionados a seguir: 

I - divulgar as parcerias celebradas com a administração pública; 
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II — apresentar manifestação de interesse social por p 

III — elaborar plano de trabalho de parceria; 

IV — cumprir os requisitos para celebração do termo de colaboração e do termo de 

fomento; 

V — apresentar a documentação legalmente exigidas; 

VI — estipular, obrigatoriamente, o destino dos bens remanescente da parceria 

VII — responsabilizar-se por atuação em rede de duas ou mais organizaçõe 

sociedade civil, sob sua integral responsabilidade; 

VIII — observar as normas sobre a remuneração da equipe encarregada de 

execução do plano de trabalho, despesas de viagens custos indiretos, aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes; 

IX — prestar contas ao ente da administração pública ao final de cada exercício; 

X — movimentar os recursos oriundos da parceria em conta específica nas 

condições e critérios previstos na legislação; 

XI — Estar ciente de como a prestação de contas será julgada e de suas 

consequências; 

XII — conhecer as alternativas de receber doações e de suas restrições; 

XIII — atender as condições e exigências estabelecidas para garantir a 

transparência e publicidade de todas as etapas da parceria; 

XIV — observar que é vedado ao clube participar de campanhas de interesse 

político-partidário ou eleitorais. 

§ 2°. No caso de dissolução do clube, o respectivo patrimônio líquido seja 

transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos legais e que 
seu objeto social seja, preferencialmente, o mesmo do clube extinto. 

CAPÍTULO II - DO PATRIMÔNIO 

Art. 130. O patrimônio do clube é constituído pelos bens móveis, semoventes, 

imóveis e por direitos, títulos e saldos financeiros que ele possua ou venha a possuir. 

Art. 131. A aquisição ou a alienação de bens imóveis depende de prévia aprovação 

da reunião do clube, e a dos demais bens, de aprovação da diretoria. 

§ 1°. Considerando que a origem dos imóveis é da comunidade, o valor de eventua 
alienação deve ser destinado a outra construções para a sede ou local de prestação d 
serviços. 

§ 2°. No caso do § 1°, a alienação de bens imóveis depende de prévia anuência do 

Distrito LB-3. 

Art. 132. Este Lions Clube pode ser dissolvido por determinação de seus 

associados, obedecida à legislação em vigor, nos termos dos arts. 38 a 41 destes estatutos. 

§ 1°. A manifestação do desejo para a dissolução do clube deve ser previamente 
submetida ao Distrito LB-3, para posterior deliberação pelos seus associados. 

§ 2°. Após a dissolução do clube, todo o material leonístico, inclusive a Carta 

Constitutiva, deverá ser devolvido à Associação Internacional. 

Art. 133. No caso de o Lions Clube qualificar-se como Organização da Sociedade 
Civil de Interesse Público e uma vez perdendo essa condição, o acervo patrimonial disponíveL,ado 
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adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, serir--Z....L.: 
transferido a outra pessoa jurídica, qualificada nos termos da lei especifica, preferencialmente, 
que tenha o mesmo objeto social. 

TITULO VIII — DO PROCEDIMENTO 

DE RESOLUÇÃO DE DISPUTA DE CLUBE 

CAPÍTULO I — DA DISPUTA SUJEITA AO PROCEDIMENTO 

Art, 134. Todas as disputas que surgirem entre qualquer associado ou assoo' 

ou um ex-associado e o clube, ou entre um dirigente servindo na 	diretoria do cl 
relacionadas ao quadro associativo, ou à interpretação, não cumprimento, ou aplicação 
estatuto e regulamentos do clube, ou à expulsão de qualquer associado do clube, ou qualquer 
outro assunto interno do clube que não possa ser satisfatoriamente resolvido por outros meios, 
deve ser resolvido pelo processo de resolução de disputa. 

Art. 135. Qualquer limite de tempo especificado neste procedimento pode ser 
encurtado ou ampliado pelo Governador do Distrito LB-3, pelo conciliador ou pela Diretoria 
Internacional, ou por alguém por ela designado, mediante justa causa. 

Art. 136. Todas as partes envolvidas em disputas sujeitas a este procedimento não 
deverão engajar em ações administrativas ou judiciais durante esse processo de resolução de 
disputa. 

CAPÍTULO II — DA SOLICITAÇÃO DE RESOLUÇÃO DE DISPUTA E TAXA DE 
APRESENTAÇÃO DA QUEIXA 

Art. 137. Qualquer parte envolvida na disputa pode apresentar pedido por escrito 
ao Governador do Distrito uma queixa, solicitando que um processo de resolução de disputa 
seja iniciado. 

Art. 138. Todos os pedidos de resolução de disputa devem ser apresentados ao 
Governador do Distrito dentro de 30 (trinta) dias após o associado ter conhecimento ou ter 
tomado conhecimento ou deveria ter tomado conhecimento da ocorrência do evento no qual a 
queixa está baseada. 

Parágrafo único. Cópia da queixa deverá ser enviada aos requeridos. 

Art. 139. Uma queixa apresentada conforme o procedimento deste Título deverá 
ser acompanhada de uma taxa de apresentação da queixa no valor de US$ 50,00 ou o seu 
equivalente em moeda nacional, pagável por todos os requerentes ao governador do 
distrito(único ou subdistrito) no momento em que a queixa for apresentada. 

Art. 140. Cada Distrito (único ou sub) poderá determinar se urna taxa deverá ser 
cobrada para a apresentação da queixa de acordo com este procedimento. 

§ 1°. Qualquer taxa de apresentação de queixas deverá ser aprovada por maioria 
de voto do gabinete do distrito antes que qualquer taxa possa ser sobrada pela apresentação 
da queixa de acordo com este procedimento, sendo que qualquer taxa cobradas não poderá 
exceder o valor de US$ 250,00 (duzentos e cinquenta dólares), ou seu equivalente em moeda 
nacional, pagável ao distrito (único ou subj. 

§ 2°. Taxa de apresentação da queixa em sua totalidade poderá ser mantida pelo 
distrito (único ou sub), corno uma taxa administrativa, não devendo ser restituída a qualquer 
parte a não ser que um procedimento de restituição seja aprovado pela gabinete do distritomould° 
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§ 3°. Todas as despesas incorridas relativas a este procedimento de resolução-Ué----  

disputa serão de responsabilidade do distrito (único ou sub), a não ser que as normas do 

distrito (único ou sub) estabeleçam que todas as despesas incorridas relativas a est 

procedimento de resolução de disputa devam ser pagas com base igualitária pelas pa 

envolvidas na disputa. 

CAPÍTULO III - DA RESPOSTA À QUEIXA E CONFIDENCIALIDADE 

Art. 141. Os requerentes à queixa podem apresentar respostas por escrito ao 

Governador do Distrito, dentro de dez dias do recebimento do aviso sobre a queixa, com cópi 	 
GÂIW-1 

aos reclamantes. 
 

Art. 142. Assim que a queixa for apresentada, as comunicações en4os 

reclamantes e os respondentes, Governador do Distrito e conciliador devem ser mantidrm 

 confidencial, dentro do possível. 

CAPÍTULO IV - DA SELEÇÃO DOS CONCILIADORES 

Art. 143. Dentro de quinze dias do recebimento da queixa, o Governador do Distrito 

deve nomear um conciliador neutro para ouvir a disputa. 

§ 1°. O conciliador selecionado deve ser um ex-governador de distrito em pleno 

gozo de seus direitos, pertencente a de um clube em dia com suas obrigações, que não seja o 

clube que faz parte da disputa, do distrito (único ou sub) no qual a disputa se originou, 

devendo ser imparcial sobre o assunto em disputa, sem ter lealdades a nenhuma das partes 

da disputa. 

e 

§ 2°. O governador de distrito deve notificar às partes por escrito sobre o nome do 

conciliador selecionado. 

§ 3°. Caso um conciliador selecionado não for aceito por nenhuma das partes, a 

parte objetante deve apresentar declaração por escrito à equipe do governador de distrito, 

dentro de dez dias após o recebimento do aviso de nomeação do governador de distrito 

identificando todos os motivos para tal objeção. 

§ 4°. Caso tal objeção não seja recebida, o conciliador deve ser considerado como 

aceito por todas as partes. 

§ 5°. Se a equipe do governador determinar por decisão majoritária, a seu 

exclusivo critério, que a objeção escrita pela parte demonstra suficientemente que o conciliador 

selecionado carece de neutralidade, a equipe do governador de distrito poderá indicar um 

conciliador substituto, por majoritária, que seja no momento um associado em pleno gozo de 

seus direito, pertencente a um clube em dia com suas obrigações, que não seja o clube que 

faz parte da disputa, pertencente ao distrito no qual a disputa se originou ou distrito adjacente, 

devendo ser imparcial sobre o assunto em disputa, sem ter lealdade a nenhuma das partes da 

disputa. 

§ 6°. Do contrário, a equipe do governador de distrito deve emitir sua negação à 

objeção por decisão majoritária, confirmando por escrito a nomeação do conciliador original a 

todas as partes. 

§ 7°. A decisão da equipe do governador de distrito e a nomeação devem ser 
determinadas dentro de quinze dias do recebimento por escrito da declaração de objeção de 
qualquer uma das partes 

§ 8°. Assim que for nomeado, o conciliador terá autoridade plena, apropriada e 
necessária para resolver ou decidir a disputa de acordo com este procedimento. 

§ 9°. O limite de tempo para as providências deste artigo não poderá ser encurtado 
ou ampliado pelo governador de distrito ou pela equipe do governador de distrito. 	IV ch2d°  
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Art. 144. Caso o governador de distrito não nomeia um conciliador para o 
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disputa dentro de quinze dias do recebimento da queixa, A Divisão Juridica nomeará U  MA4 
conciliador para ouvir a disputa. 

§ 1°. O conciliador selecionado deverá ser um ex-governador de distrito em p 
gozo de seus direitos, pertencente a um clube em dia com suas obrigações, que não se 
clube que faz parte da disputa, pertencente ao distrito (único ou sub) no qual a disputa 
originou, devendo ser imparcial sobre o assunto em disputa, sem ter lealdades a nenhuma das 
partes da disputa. 

§ 2°. O governador de distrito deverá comunicar por escrito o nome do conciliad 
nomeado a todas as partes envolvidas. 

§ 3°. Caso um conciliador selecionado não ser aceito por nenhuma das partes, Its 
vdd parte objetante dever apresentar uma declaração por escrito à Divisão Jurídica dentro de dez 	l  

dias após o recebimento do aviso de nomeação da Divisão Jurídica identificando todos os 
motivos para tal objeção. 

§ 4°. Caso tal objeção não seja recebida, o conciliador deverá ser considerado 
como aceito por todas as partes. 

§ 5°. Caso a Divisão Jurídica determinar, a seu próprio critério, que a objeção 
escrita pela parte demonstra suficientemente que o conciliador selecionado carece de 
neutralidade, a Divisão Jurídica poderá indicar um conciliador substituto, conforme 
estabelecido neste artigo. 

§ 6°. Do contrário, a Divisão Jurídica deverá emitir sua negação à objeção, 
confirmando por escrito a nomeação do conciliador escolhido pela Divisão Jurídica a todas as 
partes. 

§ 7°. A decisão de Divisão Jurídica e a nomeação deverão ser determinadas dentro 
de quinze dias do recebimento por escrito da declaração de objeção de qualquer uma das 
partes. 

§ 8°. Assim que for nomeado, o conciliador terá autoridade plena, apropriada e 6  
necessária para resolver ou decidir a disputa de acordo com este procedimento. 

CAPITULO V — DA REUNIÃO DE CONCILIAÇÃO E DECISÃO DOS CONCILIADORES 

disputa. 

§ 2°. Se tais esforços de conciliação fracassarem, o conciliador terá a autoridade 
de emitir sua decisão relativa à disputa. 

§ 3°. O conciliador deverá emitir sua decisão por escrito, no mais tardar trinta dias 
após a data da reunião inicial das partes, decisão esta que deve ser final e acatada por todas 
as partes. 

§ 4°. Uma cópia da decisão por escrito deverá ser encaminhada a todas as partes, 
e ao governador de distrito e, mediante pedido, à Divisão Jurídica de Lions Clubes 
Internacional. 

§ 5°. A decisão do conciliador deverá ser coerente com qualquer provisão aplicável 
do Estatuto e Regulamentos Internacionais, do Distrito Múltiplo e do Distrito e com as normas 
da Diretoria Internacional, estado sujeita à autoridade e ao parecer da Diretoria Internacional 

Art. 145. O conciliador escolhido deverá programar uma reunião com as partes, no 
prazo de trinta dias, a contar de sua nomeação, COM o propósito de conciliar a disputa. 

§ 1°. O objetivo do conciliador é encontrar uma solução rápida e amistosas para a 

conforme discrição da Diretoria Internacional ou de pessoa por ela designada. 
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Art. 146 Este clube não deve endossar ou recomendar qualquer candidato a 
cargo público. sendo que os associados não devem engajar em• debates sobre política 
partidária ou religião sectaria. durante as reuniões do clube 

Art 147 Exceto no que diz respeito à promoção de seu progresso no Leonismo, 
nenhum associado pode utilizar o clube como um meio de promoção de suas aspirações 
pessoais, políticas ou de outra natureza, como também, o clube como um todo não deve tomar 
parte de nenhum movimento que nao esteja de acordo com os propósitos e objetivos do 
Leonismo. 

Art. 148 Não cera permitida a solicitação de fundos do clube, durante as reuniões, 
por qualquer pessoa que 11,10 sdj,1 dstiocksdél do clube 

Art 149 Qualquer sugestilo ou proposta feita durante qualquer reunião do clube, 
referente à solicitaçáo de gastos que não selam as obrigações regulares do clube, deve ser 
encaminhada às comissoes apropriadas ou ti diretoria para ser analisada 

TITULO X • DAS ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS 

AI 150 Estes e;,;,31u1(/ e regulamentos podem ser alterados, emendados ou 
revogados, em qualquer lempo iedianti. a parlicipaç.ão e voto afirmativo de pelo menos dois 
terços dos assoclados 1 k.)m oireito a vnto cortando que a diretoria tenha previamente 
considerado os meatos c.,as eme, idtV». 

Parágrafo oroco 'ver 	emenda seta submetida a voto a menos que se tenha 
comunicado a todos os assuciaous dc clube. por escrito por intermédio do correio normal, de 
meios eletrônicos ou pessoalmente uorn pelo menos duas semanas de antecedência da 
reunião em que a emenda sela votada 

TITULO Xl - DAS PRATICAS PARLAMENTARES 

Art 151 E xrieto quando previsto de outra forma nestes estatutos e regulamentos, 
todas as questões de ordem ou procedimento, dom respeito a qualquer reunião ou decisão 
deste clube, sua diretoria ou quaisquer dr suas comissões, serão determinadas de acordo com 
os procedimentos parIablentares estabelecidOs pelas Regras Parlamentares descritas no livro 
Roberís Rufes ol Oniet Nowly HovtNo(1 revisadas periodicamente. 

TITULO IX - DAS RESTRIÇÕES 	1/V 4b -rd 



TITULO XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 152. A Associação e o Governador do Distrito são incluídos na lista postal 
honorária do clube. 

Art. 153. É facultado à diretoria, observadas as disposições estatutárias do clube, 
do Distrito e da Associação, elaborar o seu Regimento Interno para estabelecer norm 
complementares para o seu funcionamento. 

Art. 154. Os casos omissos serão resolvidos pelos associados em reu 
convocada pelo presidente, e não sendo possível uma solução no âmbito do clube, o ass 
será submetido à apreciação do Distrito LB-3 . 

Art. 155. Estes estatuto e regulamentos entram em vigor nesta data, devendo ser 
registrado em cartório competente. 

CL ADINAN JOS RAGA 
Presidente do Clube 

//DR.P LO JOS DA SILVA MACHADO 
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ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL DE DONS CLUBES 
DISTRITO MÚLTIPLO LB 

DISTRITO 1.6.3 UONS CLUBE UNAi 

PRESIDENTE; CL Jaime Luiz Loro 
"UnieJo e Compromisso" 

LU 	c• 27l ín 
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Ata da Reunião Extraordinária do Lions Clube Una', realizada aos vinte e oito dias do 
mês de junho de dois mil e vinte e dois, em sua sede social, na Rua Bremen, n° 350, 
Bairro Riviera Park, Unaí/MG. Reuniram-se os associados do LIONS Clube Unaí e 
demais presentes em Assembleia Geral Extraordinária, visando a posse de novos 
sócios e da nova Diretoria do Clube Gestão 2022-2023, sob a presidência do CL 

Jaime Luiz Loro, portador do CPF 305.161.610-91, residente à Rua Paracatu Nr 941, 
bairro Nossa Senhora do Carmo, Unaí-MG. O Cl Ronan, Diretor Social, às 20:40 
horas, cumprimentou a todos os presentes e formou a mesa principal com o 
Presidente do Lions Clube Unaí, CL Jaime e sua Dm Áurea; com ex-Presidente de 
Região do Distrito LB-3, CL Rodrigo Galante e sua Dm Eleusa; o com o Secretário do 
Clube CL Adinan e sua Dm Betânia; com o Tesoureiro do Clube, CL Junior Pimenta e 
sua Dm Judeni; com CLeo Marcos, Presidente do Leo Clube Marina Góes; com 
Presidente do Distrito LEO LB-3, CLeo Jeferson; com o Vereador "Tião do Rodo", 
representando a Câmara Municipal de Unai; com o Policial Penal Silvio, representante 
da 16 Região da Policia Penal e com o Deputado Estadual de Minas Gerais, o Sr 
Elismar Prado. Em seguida fez alusão às demais autoridades e convidados presentes 
ao evento. O CL Presidente, Jaime Loro iniciou a reunião saudando a todos os 
presentes e passou a palavra para os CCLL membros da Comissão 
de Eleição do Novo Presidente, que iniciaram os trabalhos apresentando a chapa 
única de candidatos, realizando a votação secreta e fazendo a contagem dos votos, 
tendo como resultado unanime a escolha do CL Paulo José da Silva Machado como 
próximo Presidente do Lions Clube Unai, gestão 2022-23. Em seguida o CL Jaime 
Loro, Presidente convidou o CL Verissimo e sua Dm Fátima para fazerem a invocação 
a Deus. Posteriormente o Presidente convidou a todos os presentes para juntos, de pé 
e em homenagem à Bandeira Nacional cantassem o Hino Nacional Brasileiro. Logo 
após o CL Presidente convidou o CL Carlos Barcelos para exercer a função de Mestre 
de Cerimônia no evento e para tanto o convidou para receber o colar alusivo à função, 
momento em que agradeceu a indicação de seu nome e prometeu desempenhar com 
maestria suas funções. O Mestre de Cerimonias, CL Carlos Barcelos devolveu a 
palavra ao Presidente, CL Jaime, que deu início a cerimonia de posse de novos 
associados do Clube e solicitou ao CL Floriano e Sua Dm Rosangela, e ao CL Marciel 
e sua Dm Naria, que conduzissem os casais seus afilhados (Rafael Torres e 
Rafael Vaz e Nilce) até a frente da mesa principal. Logo depois o CL Presidente pediu ;,7

-  aos CCLL Floriano e Marciel, bem como suas domadoras, que fizessem a leitura de 	-- 

um breve currículo dos seus afilhados e esposas. Em seguida o CL Presidente pedi 
que os padrinhos ascendessem as velas, que simbolizam a luz que encaminha = a 

/.1  vida Leonística dos novos Leões e domadoras. O CL Presidente fez um breve elate 
• da historia e significados do Lions Clube e em seguida pediu ao CL Gustavo e su. 

Juliana para que fizessem a leitura dos Propósitos do Lions Internacional. Logo .110'^ 
solicitou ao CL Morais para fazer a leitura do Código de Ética do Leão. • L 
Presidente disse aos novos associados para manifestarem quando perguntad6 com 
"aceitamos e Prometemos". CL presidente perguntou aos novos sócios se a -itavam 
se afiliar ao Lions Clube Una', pelo que responderam "aceitamos". CL Pre -nte 
perguntou aos novos sócios se prometiam fazer de tudo ao seu alcance 	a acatar 

Código de ética do Leão, assistir as reuniões com regularciáde, dar 	ua ontri • 

ua Bremen, n°. 35Ó; Bairrb RivieraPcirk. Unal/MG, CEP .3 b18-336 

Tel.: (38)9 9117-4949 -aclinanjb@yahoo.com.br  . 	,  

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO LC UNA (CERIMÔNIA DE POSSE 
NOVA DIRETORIA E NOVOS ASSOCIADOS) - AL 20/21 — 28/06/22 
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nas atividades do Clube, Distrito e Lions Clube Internacional, pelo que responderam 
"prometemos". O CL Presidente recomendou que as velas fossem apagadas e que 
seus padrinhos colocassem na lapela dos paletós o emblema Leonístico, símbolo de 
afiliação do Clube. Recomendou em seguida que todos os CCLL presentes 
recebessem os novos Leões e Domadoras com um grande urro do Leão e em seguida 
devolveu a palavra ao Mestre de Cerimonias. O CL Mestre de Cerimônias passou às 
Homenagens da diretoria gestão 2021-2022, chamando à frente os CCLL mais 
frequentes em reuniões da gestão para recebimento de um PIN, á frente da mesa 
principal. Em seguida convidou os CCLL que se destacaram na atuação das 
atividades do Clube na gestão. Posteriormente, o Mestre Cerimônias, CL Carlos 
Barcelos, convidou a se postar à frente da mesa principal, o CL com menos de dois 
anos de Clube, que se destacou pelos relevantes serviços prestados, sendo o CL 
Lazaro, pelo eu recebeu uma comenda. Logo após o CL Carlos Barcelos, convidou o 
CL com mais de 2 anos de Clube, que se destacou pelos seus relevantes trabalhos 
prestados durante a gestão, o CL Ronan, pelo eu também recebeu uma comenda. Em 
seguida o Casal Presidente, CL Jaime e Dm Áurea, homenagearam com um PIN as 
domadoras que mais se destacaram durante a gestão. O Casal Presidente também 
homenageou com a comenda Neusa Guimarães Lara, as 02 (duas) domadoras que 
mais se destacaram nos trabalhos realizados durante a gestão, a Dm Betânia e a Dm 
Judeni. O Mestre de Cerimonias convidou a todos para assistir um vídeo com resumo 
da Gestão 2021-22, em substituição a Instrução Leonística. Em Seguida o CL Jaime 
Loro, fez a leitura da sua mensagem final como Presidente do Lions Clube Unaí. O CL 
Presidente convidou os ex Presidentes do Lions Clube Unaí, presentes no evento que 
conduzissem o CL Paulo Machado e a DM Cléria Machado, futuros Presidentes, até a 
frente da mesa principal. Em seguida o Presidente convidou o CL Adinan e sua Dm 
Betânia para que fizessem a leitura dos currículos do casal entrante com 
Presidentes. O CL Presidente fez a leitura dos compromissos do casal entrante como 
Presidentes, que se comprometeram em cumprir todos. Logo em seguida o CL Jai 
Loro teve a honra de declarar o CL Paulo Machado e sua Dm Cléria Mac 
oficialmente investidos como Presidentes do Lions Clube de Unaí, gestão 202 
O CL Jaime Loro convidou o CL Cássio e sua Dm Cida para fazer a troca dos 
das Diretorias. Logo em seguida houve a troca de lugares do casal substi 
casal substituto na mesa principal. O CL Paulo José da Silva Machado, portador 
CPF 791.091.016-91, residente à Rua Frei Anselmo nr 805, bairro Divinéia, Unaí-MG, 
Presidente do Lions Clube Unaí, declarou ter assumido a presidência do Lions Clube 
Unaí, fazendo logo em seguida seu discurso. Logo após a Dm Cléria Machado 
também fez seu discurso. O Mestre de Cerimonia, CL Carlos Barcelos, dando 
continuidade a cerimonia, convidou para se postarem frente a mesa principal para 
serem empossados como membros da Diretoria do Clube, o CL Cássio Ferreira 
Soares, CPF 036.800.206-35, residente à Rua Tocantins nr 199, bairro Bela Vista;"--%/  
Unaí-MG e sua Dm Cida, Vice-Presidente e Diretor Social do Clube; o CL Adinan 
José Braga, CPF 534.599.206-10, residente à rua Dona Júlia Lara nr 399, bairro Vila 
Militar, Unaí-MG e sua Dm Betânia, Secretário do Clube; o CL Júnior Fernandes 
Pimenta, CPF 012.799.376-29, residente à Rua José Antônio Soares, ne 114, Bairro 
Sagara II, Unaí-MG e sua Dm Judeni, Tesoureiro do Clube. Logo após o CL 
Presidente, Paulo Machado convidou os membros da nova diretoria a concitarem o 
juramento, pelo que todos prometeram cumprir o juramento fielmente. O Preá:lente 
declarou todos empossados como membros da Diretoria atual do Lions Clube Unaí e 
declarou que todos assumiram as funções por livre e espontânea vontade 
Presidente, CL Paulo Machado e sua Dm Cléria Machado,, entregaram ao C al, CL 
Jaime Loro e sua Dm Áurea, os PINs de " Past President". O Mestre de 
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declarou ao Presidente ter encerrado suas funções e devolveu o respectivo colar ao 
Presidente. O Presidente agradeceu ao CL Carlos Barcelos, por ter desempenhado 
brilhantemente as funções de Mestre de Cerimônias. Em seguida o Presidente 
declarou Jaula Aberta, fazendo uso da palavra, a Dm Cléria, que agradeceu a 
presença de todos, em especial seus familiares e disse que esperam contar com apoio 
de todos na gestão do casal e que era um sonho fazer parte do Lions e ser Presidente; 

o CL "Tião do Rodo" parabenizou a nova diretoria, os novos associados e espera 
contar com apoio de todos os integrantes do Lions na construção da "Casa Lions", que 
irá dar apoio aos pacientes do hospital do Câncer; a Dm Nilce parabenizou a nova 
diretoria, o novo casal associado e disse que era um sonho seu e de marido fazerem 
parte do Lions e agradeceu a sua família pela presença; O CL Ronan agradeceu a 
oportunidade de ter feito parte da diretoria da gestão passada, parabenizou a nova 
diretoria e os novos associados; o CL Carlos Barcelos parabenizou a nova diretoria, os 
novos associados e pediu apoio na construção da "Casa Lions". O Presidente fechou a 
Jaula aberta e declarou palavra franca fazendo uso da palavra o Deputado Estadual 
Elismar Prado, que parabenizou a nova diretoria e os novos associados e disse que é 
um parceiro da Região Noroeste, bem como seu irmão o Deputado Federal Welington 
Prado, que estão dando total apoio na construção do Hospital do Câncer em Unaí; o 
Vereador Eugênio Ferreira parabenizou a nova Diretoria, os novos associados e disse 
que também é um parceiro incondicional de Unaí. O Presidente convidou para se 
postar frente a Bandeira Nacional o CL Verissimo, Frente a Bandeira de Minas Gerais 

o CL Tião do Rodo, frente a Bandeira do Distrito federal o Vereador Eugênio, frente a 
bandeira do Município de Unaí o Deputado Estadual Elismar Prado e frente a Bandeira 
do Lions a Senhora Silvone, da ANMECC, convidando a todos os presentes a uma 
calorosa salva de palmas. O CL Presidente agradeceu a todos que colaboraram para 
realização do evento, convidou a todos, para que de pé, numa corrente de fé, 
ouvissem a leitura da Oração pelo Brasil, ~oi realizada pelo CL Floriano e sua Dm 
Rosangela. Em seguida o CL Preside téaecl ou encerrada a Reunião de Assembleia 
de Posse da Nova Diretoria e de ovos Só rós, às 22:30 horas. Nada mais havendo a 
tratar, foi lavrada a prese• e ata, qu será assinada pelo ex-Presidente, pelo 
Presidente, por mim sec ano, peiT= oureiro e pelo Vice Presidente-Diretor Social. 

Unaí-MG, 28 de junh 	202 

Sécretário — CPF 534.599.206-10 CL Pr 	PF 1 091 016-91 

—euiz Loro 

-Presidente — CPF 305.161.610-91 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

UNA' 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: LIONS CLUBE DE UNA 
CNPJ: 19.787.944/0001-89 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a periodo de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso I do § 1° do art. 8° da Resolução 121/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 27 de Outubro de 2022 ás 14:44 

UNAU, 27 de Outubro de 2022 às 14:44 

Código de Autenticação: 2210-2714-4446-0534-9496 

Para validar esta certidão. acesse o sitio do TJMG (~w.tjmg.jus.br) em Certidão JudiciaUAUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 

de fraude. 
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Prefeitura Municipal de Unai 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJEMENTO - 

DE0AR-IAMENTO DE RECEITAS
z.C. 
cSá' 
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• 

\ 	 • 
/02 ( 7..61  

REL. - • 

CERTIDÃO POSITIVA DF DÉBITOS COM EFEITO DE CERTIDÃO NEdATI-VA-, 
 

Certifico que revendo os arquivos desta Diretoria de Arrecadação, atendendo ao processo nro. 00/2022, 
deles verifiquei constar em nome de LIONS CLUBE DE UNGI, CPF/CNPJ: 19.787.944/0001-89, residente à 
RUA DAS MAGNOLIAS, 187, Bairro: JARDIM UNAI-MG CEP.: 38.613-042, créditos tributários parcelados, 
discriminados abaixo, com valores atualizados até 31-10-2022. 

DIVIDA ATIVA 

Ano 	1 Titulo 	Dt. Insc. 	1 Dt. Venc. 1 Origem 	1 Parcel 1 VI. Insc. 	Correç Juros TMulta 	1 Desc. 	1 Pago 	1 Total 	1 Livro 	Folha 

IMOvEL 	I 00.022.00014.00152.00001 	RUA BREMEN. 350 BAIRRO: RIVIERA PARK CEP:UnaI MG-38.618-116 

2022 19412 18-01-2022 16-08.2021 EXPEDIENTE Única 3,61 0.00 0,58 0,72 0,70 4,21 1 1586 

2022 19411 18-01-2022 16.08-2021 COLETA Única 402,17 0,00 64,35 80,43 78,13 468.82 1 1586 

2022 54689 18.01-2022 16-08-2021 COLETA Única 40,22 0,00 6,44 8,04 7,81 46,89 1 1586 

2022 54690 18-01-2022 16-08-2021 EXPEDIENTE Única 3,61 0,00 0,58 0,72 0,70 4.21 1 1586 

2022 55441 18-01-2022 16-08-2021 COLETA Única 40,22 0,00 6,44 8,04 7,81 46,89 1 1586 

2022 55442 18-01-2022 16-08-2021 EXPEDIENTE Única 3,61 0,00 0,58 0,72 0,70 4,21 1 1586 

2022 55444 18-01-2022 16-08-2021 EXPEDIENTE Única 3,61 0,00 0,58 0,72 0,70 4,21 1 1586 

2022 55443 18-01-2022 16-08-2021 COLETA Única 40,22 0,00 6.44 8,04 7,81 46,89 1 1586 

EXERCÍCIO CORRENTE 

Objeto Inscrição 	 Tributo Guia Parce Venc. 	1 	Valor Exped Corre Juros Multa Desc. I 	Total 

CONTRiB. 

I.P.T.U. 

I.P T.U. 

15085 

15085 

4 

5 

10-11-2022 

12-12-2022 

89,07 

89.10 
4,00 

4,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

93.07 

93,10 

Certidão válida até: 30-11-2022 

Unai, 31-10-2022 

Lorrany Apare pa da Silva 
Au:d.  ;--42\ drlinistrMivc 

Responsável Legal 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

UNAí 

CERTIDÃO CÍVEL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: LIONS CLUBE DE UNA' 
CNPJ: 19.787.944/0001-89 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjrng.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, urna vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão solicitada em 27 de Outubro de 2022 às 14:41 

UNAL 27 de Outubro de 2022 às 14:42 

Código de Autenticação: 2210-2714-4200-0608-0972 

Para validar esta certidão. acesse o sitio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
(''c  

/ .7t'̀   
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.787.944/0001-89 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
11/07/1978 

NOME EMPRESARIAL 
LIONS CLUBE DE UNAI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
1 rle • ft*" 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

R BREMEN 
NÚMERO 

350 
COMPLEMENTO 
******** 

CEP 

38.618-116 
BAIRRO/DISTRITO 
RIVIERA PARK 

MUNICIPIO 
UNAI 

UF 

MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
TACTICAINTELIGENCIACONTABIL@GMAILCOM 

TELEFONE 

(38) 3676-3325 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
1-1~, 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/0711998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Ártkirle*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/07/2022 às 16:36:41 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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BREVE CURRÍCULO HISTÓRICO 

Lions Clube de Unaí 

Após o acometimento de uma grande enchente que tomou conta da parte 
baixa da cidade de Unaí/MG no final do ano de 1977 por cerca de 5 dias, muitas 
pessoas de bem se propuseram a ajudar, voluntariamente, como podiam. Dentre 
aquelas pessoas havia empresários, profissionais liberais, professores e outros. 

No início de janeiro do ano de 1978 algumas daquelas pessoas se reuniram 
casualmente em uma conhecida churrascaria da cidade e, motivados pelo serviço 
desinteressado apresentado na ocasião da enchente, acataram a sugestão do senhor 
Pedro Alexandre, gerente do BRB à época, para fundarem um clube de serviços. 

O cunhado do senhor Pedro Alexandre, senhor Júlio, que à época era 
Companheiro Leão do Lions Clube César Cals de Brasília/DF, veio até nossa cidade 
a convite e, numa tarde de terça-feira, após tomarem decisão conjunta, fundaram o 
Lions Clube Unaí com 30 pessoas, todas influentes lideranças da comunidade. 

Em consequência, a Carta Constitutiva do Lions Clube de Unaí foi assinada 
em 03/02/1978. 

A partir de então, começaram a se reunir todas as terças-feiras naquela 
mesma churrascaria, até que, anos depois, adquiriram a sede própria do clube que 
era situada no bairro Jardim. 

As primeiras atividades de destaque do Lions Clube de Unaí consistiram, 
inicialmente, no auxílio para com a mudança das pessoas que constituíram moradias 
invadidas às margens da BR-040 para o recém-inaugurado à época Bairro Canaã e 
na angariação de renda através de evento social para auxiliar na ampliação do 
cemitério São Vicente de Paulo. 

Daí em diante, o Lions Clube de Unaí não parou mais, sempre 
desenvolvendo ações em prol da nossa comunidade, das quais destacamos: 

- A organização da Festa Agropecuária nos anos de 1984 a 1987, trazendo 
shows de Chitãozinho e Chororó, Gretchen, Nahim, Pery Ribeiro, Angela 
Maria, Agnaldo Timóteo e Jerry Adriani; 



\fts 

- A organização, coordenação e apresentação do grande'Desfile de 7 de 
Setembro de 1982, com participação de várias escolas e entidades da 
região; 

- As campanhas permanentes do Lactário e do Enxoval com início em 1983 
até os dias atuais; 

- O apadrinhamento da APAE, do CEM e da Mão Amiga em suas fundações 
e estruturações; 

- A importante reorganização da Associação Comercial na década de 1980; 

- A reativação do Movimento de Cursilho e Encontro de Casais, 

- O Auxilio na viabilização da chegada da CEMIG e da construção do 
Estádio e da Cadeia municipais; 

- A organização de inúmeros eventos para angariação de renda para o 
auxílio de pessoas carentes, tais como Serestas, Bailes, Festivais, 
Jantares, Churrascos e outros; 

- Inúmeras campanhas de Doações de cestas básicas e outras para 
famílias carentes; 

- Ações Sociais; 

- Campanhas ambientais com grande foco no plantio de árvores; 

- A participação de Companheiros Leão em várias entidades e conselhos 
da cidade... 

Enfim, o Lions Clube de Unaí auxiliou dezenas de milhares de pessoas em 
nossa cidade e região, e continuará auxiliando. 

O resto é história. 







Campanha de arrecadação w 
e doaçao de alimentos não 

perecíveis, material de limpeza, 
#: leite e caixas de bombons 
em prol de famílias afetadas, 

$ 	pela fome na panclemia C 
114  causada pelo-toronaviro. 
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